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EDITAL DO PREGÃO  ELETRÔNICO N° 003/2021 

 

INTERESSADA: MUNICÍPIO DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

DATA DA REALIZAÇÃO: 12 de julho de 2021. 

HORÁRIO: 09:00 horas 

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

DIA: 01 de JULHO de 2021 

HORA: 09:00 H 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

DIA: 12 de JULHO de 2021 

HORA: 08:00 H 

INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

DIA: 12 de JULHO de 2021 

HORA: 08:30 H 

FIM DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

DIA: 12 de JULHO de 2021 

HORA: 09:00 H 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 

DIA: 12 de JULHO de 2021 

HORA: 09:00 H 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 

DEMAIS INFORMAÇÕES 

OBS.: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília – DF. 

OBS.: Modo de disputa: aberto (envio dos lances durará 10 minutos, prorrogado automática e 

sucessivamente quando houver lance nos dois Últimos minutos) 

OBS: Não havendo expediente ou ocorrendo fato que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será redesignada para o dia Útil seguinte, no mesmo horário. 

 

O     Municipio de Aliança do Tocantins – TO, realizará  licitação,  sob  a  modalidade  PREGÃO 

ELETRÔNICO para registro de preços, (modo de disputa: aberto) regida pela Lei Federal nº 

10.520/2002, pelo Decreto nº 10.024/19, Decreto Municipal nº 067/2020, Decreto nº. 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, Decreto Estadual nº 5.344/2015, Lei Complementar nº 123/2006, LC 147/2014, e 

subsidiariamente pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas as alterações posteriores 

introduzidas nos referidos diplomas legais, pelo menor preço por item, para Registro de preço para 

eventual, futura e parcelada aquisição de equipamentos e materiais de informática, de uso destinado a 

Município de Aliança do Tocantins - TO, compreendendo ao Fundo Municipal de Saúde, Fundo 

Municipal de Educação e Fundo Municipal de Assistência Social. 

As informações  e  os  procedimentos  desta  licitação  serão  executados  pela  Pregoeira  e  Equipe  de 

Apoio, no endereço eletrônico  licitacaoalianca2021@gmail.com e  dúvida em relação ao acesso no 
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sistema operacional poderá ser esclarecida diretamente à empresa associada pelos telefones: (41) 3149-

9300-(41) 991871511 e, ou através da BLL COMPRAS pelo e-mail: www.bll.org.br. 

 

1 - DO OBJETO: 

1.1 - É objeto desta licitação o Registro de preço para eventual, futura e parcelada aquisição de 

equipamentos e materiais de informática, de uso destinado a Município de Aliança do Tocantins - TO, 

compreendendo ao Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Educação e Fundo Municipal de 

Assistência Social. 

1.2 – O objeto desta licitação, deverá atender às normas técnicas aplicáveis, ficando desde já estabelecido 

que os itens só serão aceitos após rigoroso exame efetuado pelo Departamento de Compras e, caso não 

satisfaça às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação, para reposição no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sob pena de infração contratual nos termos deste edital. 

1.3 - A Pregoeira e equipe de apoio poderá, a qualquer momento promover diligências no intuito de 

dirimir quaisquer dúvidas. Caso necessário será solicitado amostra de qualquer dos itens das empresas 

primeiro colocadas, antes da conclusão da análise de proposta de preços. 

 

2 - DO PRAZO E CONDIÇÕES: 

2.1 - O prazo da Ata de Registro de Preços (ARP) vigorará a partir da sua assinatura pelo período de 12 

(doze) meses. 

2.2 - A licitante vencedora será convocada pelo Município, para assinar a Ata de Registro de Preços, de 

conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores, após a homologação do respectivo 

processo licitatório, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da referida convocação. 

2.3 – O fornecimento ocorrerá conforme necessidade do Departamento requisitante. 

 

3 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

3.1 – O Pregão Eletrônico será realizado em sessão PÚblica, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da BLL COMPRAS – 

www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 

3.1.1 – Os trabalhos serão conduzidos por servidor municipal, denominado Pregoeira, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Pregão Eletrônico” constante da 

página eletrônica da BLL COMPRAS. 

3.1.2 – O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 

3.1.3 - O valor estimado para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter 

sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.1.4 - O caráter sigiloso do valor estimado para a contratação será fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei 

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 7.724/12. 

3.1.5 - Para fins do disposto no item 3.1.3, o valor estimado para a contratação será tornado PÚblico apenas 

e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 

dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

3.1.6 - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 

divulgação do texto original (Portal da Transparência do Município de Aliança) e o prazo inicialmente 

estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

mailto:_________@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/
http://www.bll.org.br./
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4. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

4.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário para início da disputa especificado na página 01 (um) deste 

edital. 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao OBJETO licitados 

neste certame, que atenderem a todas as  exigências,  inclusive  quanto  à documentação, constantes deste 

Edital e seus anexos. 

5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrarem sobre falência, concurso 

de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que 

tenham sido declarados inidôneos para licitar ou  contratar  com  a Administração PÚblica, ou punidos 

com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração PÚBlica Estadual, bem como aqueles 

relacionados no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

5.2.1. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 

responsabilidades administrativa, civis e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

 

5.3. – Para efeito do disposto no art 44 da Lei Complementar 123/2006, ocorrendo o empate, 

proceder-se á da seguinte forma: 

a) - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal proposta ser registrada, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

b) - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso do 

I do caput do art 45, da Lei Complementar 123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura 

se enquadrem na hipótese do §2º do art 44 da Lei Complementar 123/2006, na ordem classificatória, para 

o exercício do mesmo direito. 

c) - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art 44 da Lei Complementar 123/2006, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá usar do direito de 

preferência. 

d) - O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte será instaurado após o 

encerramento da etapa de lance e antes da fase de homologação. 

e) – Na hipótese da não contratação nos termos previsto no caput do art 44 da Lei Complementar 

123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

f) – O disposto no art 44 da Lei Complementar 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

5.4 – As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda documentação exigida para fins de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, na forma do art 43 da L ei Complementar nº 123/2006. 

a) – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias Úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Publica, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, cuja comprovação será exigida somente para 

mailto:_________@gmail.com
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efeito de assinatura de contrato ou instrumento que o substitua. 

b) – A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do art 43, da Lei Complementar 

123/2006, implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízos das sanções prevista no art 81 da 

Lei de Licitações e Contratos 8.666/93, de 21 de junho, sendo facultado á Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

5.5. Todas empresas devem estar regularmente cadastrada junto a BLL COMPRAS – www.bll.org.br, 

e com o consequente credenciamento junto ao aplicativo da mesma, sendo que a apresentação do 

cadastramento não desobriga o participante a apresentar a documentação exigida para a habilitação 

relacionada no ITEM 16. 

a) A habilitação dos licitantes deverá ser comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 

prevista no ITEM 16 deste Edital, junto a BLL COMPRAS. 

b) O credenciamento tempestivo do licitante junto a BOLSA NACIONAL DE COMPRAS é conditio 

sine qua non para sua efetiva habilitação na modalidade licitatória Pregão Eletrônico. 

c) Para a habilitação neste Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar tempestivamente credenciando no 

sistema acima, devendo encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 16, proposta com a descrição do objeto ofertado, marca e 

preço, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão. 

5.5.1 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos 

do disposto acima, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.5.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão PÚblica. 

5.5.3 - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não haverá 

ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o 

Capítulo IX do Decreto 10.024/19. 

5.5.4 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso PÚblico após o encerramento do envio de 

lances. 

5.5.5 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após 

o encerramento do envio de lances, no prazo de até 02 (duas) horas contado da solicitação do pregoeiro 

no sistema. 

5.6. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 

hipóteses a seguir elencadas: 

a) Que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

b) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 

Administração PÚblica Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato 

tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no Cadastro de Fornecedores do Estado ou, 

conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

c) Estrangeiras que não funcionem no País; 

 

5.7. Em se tratando de Microempresa – ME, ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a comprovação desta 

condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, Declaração de Breve Relato ou 

declaração fornecida pela empresa e deverá ocorrer no credenciamento, sob pena de não aplicação dos 

efeitos da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.8. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração 

mailto:_________@gmail.com
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pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher 

entre os Planos de Adesão junto a BLL COMPRAS. 

5.9. O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 10.520/02. 

5.10. Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a pregoeira, 

até 03 (três) dias Úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão PÚblica, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet através do endereço eletrônico licitacaoalianca2021@gmail.com. 

6.1.1- A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias Úteis, contado da data   

de   recebimento   do   pedido,   e   poderá   requisitar   subsídios   formais   aos   responsáveis   pela 

elaboração do edital e dos anexos, bem como, assessoria jurídica da pasta. 

6.1.2 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

6.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio do endereço eletrônico 

estampado no item 6.1, até três dias Úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão PÚblica. 

6.2.1 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias Úteis, contados 

da data de recebimento da impugnação. 

6.2.1.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.1.2 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. Em caso de impugnação com caráter protelatório será aplicadas as sanções pertinentes. 

6.3. Não serão reconhecidas as impugnações e os recursos que não seja na forma eletrônica, ou 

apresentada fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pelo proponente; 

6.4. Se procedente e acolhida à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e caso necessário, nova 

data será designada pela Administração, para a realização do certame. 

6.5. As consultas serão respondidas mediante o e-mail indicado no item 6.1, o edital e seus anexos 

estarão disponíveis nos sites www.alianca.to.gov.br/licitacoes e www.bll.org.br,, onde se encontram 

acessíveis a todos os interessados. 

6.5.1. No site do Município serão disponibilizadas, além das respostas, todas as informações que a 

Pregoeira julgar importantes, razão pela qual as empresas interessadas deverão consultá-lo quando 

entender necessário. 

6.5.2. Na ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 

da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 

 

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7.1. O certame será conduzido pela Pregoeira designada pela Administração, com o auxílio da Equipe de 

Apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

I - conduzir a sessão PÚblica; 

II  - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;  

mailto:_________@gmail.com
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IV – coordenar a sessão PÚblica e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e 

sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

 

7.2 - A partir do horário previsto no edital, a sessão PÚblica na internet será aberta pela pregoeira com a 

utilização de sua chave de acesso e senha. 

7.3 - Os licitantes poderão participar da sessão PÚblica na internet, mediante a utilização de  sua chave de 

acesso e senha. 

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes. 

7.5 - A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. A desclassificação da proposta será 

fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela pregoeira. Somente as propostas 

classificadas pela pregoeira participarão da etapa de envio de lances. 

7.7 - Somente as propostas classificadas pela pregoeira participarão da etapa de envio de lances. 

 

8. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BLL COMPRAS As pessoas jurídicas ou 

firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com firma 

reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à BLL COMPRAS, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

www.bll.org.br.  

8.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL COMPRAS, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, 

em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

8.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

8.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL COMPRAS. 

8.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL COMPRAS a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

8.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

mailto:_________@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/
http://www.bll.org.br./


 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO 

ADM. 2021/2024 
 

 Página 7 de 55 

 

Prefeitura Municipal de Aliança – TO, End. Rua David Araujo, nº 071, Centro, Fone 063 3377-1592, CEP: 77.455-000 
CNPJ nº 25.042.219/0001-84, E-mail: licitacaoalianca2021@gmail.com. http://www.alianca.to.gov.br  

8.7. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

9. DO CADASTRAMENTO (FACULTADO) 

9.1. O Cadastramento é peça facultada à licitante. 

9.2. A habilitação dos fornecedores em licitação pertinente à aquisição de bens e serviços, inclusive de 

obras e publicidade, deverão ser comprovadas por meio de prévia e regular inscrição cadastral, desde que 

os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

9.3. O Cadastramento junto ao Município permite a participação dos interessados na modalidade 

licitatória Pregão Eletrônico, porém mesmo assim deverão apresentar os documentos colacionados no 

item 16. 

9.4. O cadastramento poderá ser realizado através do site elencado no item 8.1. 

 

10. DA PARTICIPAÇÃO 

10.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da 

Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos. 

10.2. Caberá ao licitante acompanhar atentamente as operações na Plataforma Eletrônica durante a sessão 

PÚblica do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Plataforma Eletrônica ou da desconexão; 

10.3. Qualquer dívida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida diretamente à 

empresa associada pelos telefones: (41) 3149-9300-(41) 991871511 e, ou através da BLL COMPRAS 

pelo e-mail:  rafayane.costa@coprime.com.br e www.bll.org.br. 

 

11. DA SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

11.1.  A partir do horário previsto no Edital e na Plataforma Eletrônica, terá início à sessão pública do 

pregão  eletrônico,  com  a  divulgação  das  propostas  de  preços  recebidas,  passando  a  Pregoeira  a 

avaliar a aceitabilidade das propostas.  

11.2. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 

licitantes poderão encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico.  Os licitantes 

poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública e as 

regras estabelecidas no edital. 

11.3.  Aberta à etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados a 

Plataforma Eletrônica para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

11.4.  O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao Último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

11.5.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

11.6.  Durante o transcurso da sessão PÚblica os participantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado. A plataforma não identificará o autor dos lances aos demais participantes e 
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nem a Pregoeira e Equipe de Apoio. 

11.7.  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão PÚblica e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

11.8.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão PÚblica será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa: aberto - 

os licitantes apresentarão lances PÚblicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 

julgamento adotado no edital. 

11.10 - No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pÚBlica durará dez 10 e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos Últimos dois 

minutos do período de duração da sessão PÚblica. 

11.11 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

11.12 - Na hipótese de não haver novos lances na forma acima a sessão PÚblica será encerrada 

automaticamente. 

11.13 - Encerrada a sessão PÚblica sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 

do melhor preço disposto no § Único do art. 7º do Decreto 10.024, mediante justificativa. 

11.14 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão PÚblica, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

11.15 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

11.16 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação no edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 

11.17. A plataforma informará a proposta de menor valor do item imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela pregoeira acerca da aceitação do 

lance de maior valor; 

11.18 - Após a conferência e consulta, e se os documentos comprobatórios de habilitação estiverem de 

acordo com o solicitado, será declarado o (s) licitante (s) vencedor (es) do item e aberto o prazo para 

manifestação de intenção de interposição de recurso 15 (quinze) minutos. Sendo que nesse momento 

ficará franqueada a todos os licitantes a consulta dos documentos, cadastrados na plataforma, do (s) 

licitante (s) vencedor (es) do item. 

11.19. Se a proposta ou o lance do item de menor oferta não for aceitável, por inexequibilidade, ou se o 

fornecedor desatender às exigências habilitatórias a pregoeira examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 

etapa a pregoeira poderá negociar com o participante para que seja obtido valor melhor; 

11.20 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 

propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por 

ocasião do julgamento. 

11.21. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao(s) autor 
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(es) da(s) proposta(s) ou lance de menor valor do item. 

11.22 - A pregoeira poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

11.23 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão PÚblica para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão PÚblica somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

 

12. PROPOSTA NA PLATAFORMA ELETRÔNICA 

12.1. O encaminhamento de proposta(s) para a Plataforma de Pregão Eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável 

por todas as transações que forem efetuadas em seu nome na Plataforma Eletrônica, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

12.2. Poderão ser inabilitadas as propostas inseridas na Plataforma de Pregão Eletrônico que deixarem de 

conter: a) as especificações dos itens com marca, em conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência; b) proposta de preços, com mais de duas casas decimais, haja vista que deverão 

ser apresentadas com no máximo duas casas. 

12.3. A não inserção de proposta contendo as informações solicitadas na alínea “a” do sub-ITEM 12.2 

implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da empresa, face à ausência de dados suficientes para a 

classificação da(s) proposta(s). 

 

13. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

13.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão PÚblica. 

13.2. Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Data e assinatura do representante legal da proponente; 

b) Razão social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; Inscrição estadual 

c) Endereço completo; 

d) As especificações do material com marca, em conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência; 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 

data de abertura da sessão PÚblica do pregão, no silêncio assim será considerado; 

f) preço unitário e total do item com até 02 (duas) casas decimais, já incluídas todas as despesas com 

transportes, imposto, taxas, seguros, bem como os ônus decorrentes de contratação de pessoal, leis 

trabalhistas, da Previdência Social, encargos fiscais, comerciais, inclusive descarga dos materias, e outras 

que direta ou indiretamente incidirem sobre a contratada; 

13.2.1 - O preenchimento do campo “Marca” dos equipamentos/materiais ofertados é obrigatório, sob 

pena de desclassificação do item que não apresentar essa especificação. 

13.2.2 - Nos preços deverão estar computados todos os tributos, encargos, insumos de produção, 

benefícios e despesas indiretas, bem assim despesas com a entrega, correndo tal operação Única e 

exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da contratada. 

13.2.3 - Não será admitida cotação inferior ou superior à quantidade prevista neste edital. 
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13.3. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes Últimos; 

13.4. Atendidos todos os requisitos será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que oferecer 

(em) o MENOR PREÇO POR ITEM 

13.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor. 

 

13.6.  Fornecimento e Prazo 

13.6.1 - A entrega dos itens deverá ser efetuada, em horário de funcionamento do órgão, de forma 

parcelada, conforme solicitação prévia, pelo Departamento requisitante, no Almoxarifado do órgão 

licitante, situado no Município de Aliança, a qual irá ocorrer, após o recebimento da Ordem de 

Fornecimento. 

13.6.2 - A carga, transporte e descarga dos itens adquiridos serão de total responsabilidade da licitante 

vencedora. 

13.6.3 – Os objetos ora licitados somente serão recebidos acompanhados da respectiva Nota Fiscal. Em 

hipótese alguma será recebida mercadoria desacompanhada da respectiva Nota Fiscal. 

13.6.4 – O prazo para entrega dos produtos não poderá ser superior a 05 (cinco) dias ÚTeis a contar do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

14 - DA FISCALIZAÇÃO: 

14.1 - A fiscalização da execução do contrato será efetuada pelo titular do órgão requisitante, ou preposto 

por ele designado, de acordo com as especificações constantes na “Minuta do Contrato/ARP”, em anexo. 

14.2 – A Nomeação de fiscal do contrato se dará quando a lavratura do instrumento contratual. 

 

15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

15.1 - O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pelo órgão até 30 (trinta) dias da entrega 

dos equipamentos/materiais, condicionado à apresentação da respectiva nota fiscal de fornecimento. 

15.1.1 - Na fatura (nota fiscal) deverá constar o nÚmero do respectivo processo licitatório e do 

contrato/ARP, e o necessário “de acordo” do titular do órgão requisitante, bem como estar computados 

todos os tributos, encargos, insumos de produção, benefícios e despesas indiretas. 

 

16 – DA HABILITAÇÃO 

16.1 – Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 

documentação ato constitutivo, estatuto ou contrato social; ato constitutivo devidamente registrado no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício; – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

16.2 - Comprovação do enquadramento legal como micro empresa ou empresa de pequeno porte nos 

termos da LC 123/06, mediante apresentação de: a) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial; 

b) Certidão de Breve Relato expedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas; ou c) 

Declaração de enquadramento como micro ou pequena empresa (anexo) 

16.3 - Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de débito com a Fazenda Estadual da sede da 

licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei, inclusive as microempresas e empresas de pequeno 

porte que poderão observar o disposto no Item 17 do presente edital. 

16.4 - Comprovação via declaração da própria empresa licitante de que não utiliza ou beneficiou, direta 
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ou indiretamente, ou tenha sido autuada nos Últimos 05 (cinco) anos pela utilização de mão de obra 

infantil, bem como tenha reiteradamente infringido as normas gerais de proteção ao trabalhador 

adolescente ou que tenha sido autuado no ano em curso ou anterior por infração a normas de segurança e 

saÚde do trabalhador menor de idade, (em conformidade com o estabelecido no inciso V do art. 27, da 

Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 9.854/99 e Decreto Federal nº 4.358/2002). 

16.5 - Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Débitos Municipais, expedida pelo 

Município sede da empresa, inclusive para as microempresas e empresas de pequeno porte que poderão 

observar o disposto no Item 17 do presente edital. 

16.6 - Deverá ser apresentado, também, comprovante de cadastramento mobiliário junto ao Município 

sede da empresa licitantes (cartão de inscrição no Cadastro Mobiliário ou Alvará de funcionamento para 

este exercício de 2021). 

16.7 - Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos conjunta de débitos relativa a tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União fornecida pelo Ministério da Fazenda / Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional – Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive para as microempresas e empresas de 

pequeno porte que poderão observar o disposto no Item 17 do presente edital 

16.8 - Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Regularidade de Situação perante o FGTS 

(art. 29, inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações), inclusive para as microempresas e empresas 

de pequeno porte que poderão observar o disposto no Item 17 do presente edital. 

16.9 – Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Débitos Trabalhistas, inclusive para as 

microempresas e empresas de pequeno porte que poderão observar o disposto no Item 17 do presente 

edital.  

16.10 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro 

do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) 

dias contados da data da sua apresentação. 

16.11. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por entidade PÚblica ou privada que 

comprove que a licitante já executou fornecimento de objeto idêntico ou semelhante à proposta oferecida. 

16.12- Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. 

16.13 - Dados do representante da empresa responsável pela assinatura do contato, caso seja vencedora, 

contendo: Nome, CPF, RG, estado civil e endereço. 

16.14 - Não serão admitidas, na licitação, as pessoas suspensas ou impedidas de licitar, as que estiverem 

em regime de falência ou recuperação judicial, as que estiverem devendo para o fisco ou que tenha sua 

situação patrimonial deficitária, em razão do seu passivo ser maior que o ativo. 

16.15 - No caso de empresa que tenha filial, os documentos habilitatórios e a proposta de preços deverão 

referir-se a um só local de competência, ou seja, toda documentação deverá estar compatível com o 

C.N.P.J. apresentado, não sendo permitida mesclagem de documentos. 

16.16 - Caso algum documento seja emitido pela “Internet”, não será necessária a sua autenticação, uma 

vez que será efetuada a devida conferência, pela Pregoeira e Equipe de Apoio, no “site” do órgão 

competente. 

 

17 – DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

17.1 – Às microempresas e empresas de pequeno porte (MPEs) será garantido o tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar 123/06. 

17.2 - O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições do 

Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 
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123, de 14 de dezembro de 2006, cujas definições do que sejam micro e empresa de  pequeno porte 

encontram-se expressas em seu artigo 3°. 

17.3 – As empresas que se enquadrarem como microempresas ou empresas de pequeno porte deverão ter 

essa situação inserida na redação do nome empresarial ou fornecerem declaração de que se enquadram em 

um das situações acima apontadas, juntamente com a comprovação de adesão a programa “Simples 

Nacional”. 

17.4 – No caso de microempresas e empresas de pequeno porte a comprovação de sua regularidade 

fiscal somente será exigida no momento da assinatura do contrato, devendo, contudo, ser apresentado no 

Envelope (documentação) todos os documentos relativos à regularidade fiscal, ainda que com alguma 

ressalva, junto com uma declaração de que a empresa é uma microempresas ou empresas de pequeno 

porte. 

17.5 – As MPEs declaradas vencedoras do certame que possuírem alguma restrição com relação a 

comprovação da regularidade fiscal terão o prazo de 05 (cinco) dias, prorrogáveis por mais 05 (cinco) 

dias, contados a partir dessa declaração, para regularização dessa situação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

17.6 – A não regularização da documentação da MPE vencedora no prazo previsto no item anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei 

8.666/93. 

17.7 – No caso da não regularização da documentação serão convocados pelo órgão licitante os 

licitantes remanescentes na ordem de classificação para assinatura do contrato. 

17.8 – Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas finais 

apresentadas pelas MPEs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada. 

17.9 – Ocorrendo o empate proceder-se-á conforme previsto nos incisos do artigo 45 da Lei 

Complementar n° 123/06. 

17.10 – A MPE mais bem classificada dentro desse limite de até 5% (cinco por cento) será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

penas de preclusão. 

17.11 – O disposto nos itens 17.8 e 17.9 somente se aplicarão quando a melhor oferta não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

18 – DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO  

18.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão 

Eletrônico. 

18.2. Para efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão apresentar documento comprobatório do enquadramento como ME ou EPP, sob pena de não 

gozarem os benefícios desta. 

18.2.1. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 

caracterizará infração administrativa, sem afastar as demais infrações penais cabíveis. 

18.3. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto não atenda as especificações, prazos 

e condições fixadas no Edital; 

a) No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 

conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se 

como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 
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proposta. 

 

18.4. Atendidos todos os requisitos será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que oferecer 

(em) o MENOR PREÇO POR ITEM. 

18.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor. 

18.6. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a 

Pregoeira examinará a oferta subseQÜente de menor preço, negociará com o proponente, decidirá sobre a 

sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma oferta aceitável em razão de atender aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado vencedor. 

18.7. No caso de eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades a Pregoeira poderá, no julgamento 

da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

18.7-1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com  

vistas  ao  saneamento  acima,  a  sessão pública  somente  poderá  ser  reiniciada  mediante  aviso prévio  no  

sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de  antecedência,  e  a  ocorrência  será registrada em 

ata. 

18.7-2 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após 

o encerramento do envio de lances, no prazo de até 02 (duas) horas contado da solicitação da pregoeira no 

sistema. 

18.8 - A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

18.9 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 

momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 

alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

18.10 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame. 

18.11 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a 

Pregoeira examinará a oferta subseQÜente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 

sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado vencedor. 

18.12 - As empresas vencedoras dos itens/lotes se houver modificação do valor destes em razão da fase 

de lances, deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias Úteis enviar nova proposta por escrito contendo os 

preços unitário de cada item a fim de que a somatória desses itens atinja o novo valor total do lote 

atingido após a fase de lances. 

 

19 - DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

19.1. Declarado o vencedor e disparado o aviso de recurso no chat, qualquer licitante que desejar poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer dentro do prazo de 10 (dez) minutos em 

campo próprio no sistema com registro da síntese das suas razões. 

a) Ao (a) Pregoeiro (a) caberá o juízo de admissibilidade. 

a.1) Não serão recebidos recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não for 
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suficientemente justificada e fundamentada a intenção de interpor o recurso pelo licitante; 

b) Aceito o recurso pelo (a) Pregoeiro (a), será facultado ao licitante juntar memoriais no prazo de 03 

(três) dias ÚTeis. 

c) Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 

três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

19.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 

e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor. 

19.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

19.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 

vencedor. 

19.5. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, 

ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação 

vigente. 

19.6. Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena 

de não serem conhecidos: 

19.6.1. Ser dirigido ao órgão licitante, aos cuidados da Pregoeira, no prazo de 03 (três) dias Úteis, 

conforme estabelecido acima; 

19.6.2. Ser dirigido à autoridade administrativa máxima do órgão licitante, nos casos de anulação ou 

revogação, no prazo de 05 (cinco) dias Úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “c”, da Lei Federal nº 

8.666/93; 

19.7. Não serão conhecidas as razões de recursos interpostos após o respectivo prazo legal, e/ou subscrito 

por representante que não comprove poder de representação legal. 

19.8. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente. 

19.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

19.10. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

19.11. A adjudicação será feita por item. 

19.12. O preço adjudicado permanecerá fixo e irreajustável. 

19.13. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, através 

de comunicação por escrito. 

19.14. É facultado à Administração transferir a adjudicação aos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 1º (primeiro) 

classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das 

sanções previstas neste edital, nas condições do § 2º, do art. 64 da Lei 8.666/93; 

19.15. Poderá a proposta de a licitante ser desclassificada até a contratação, se tiver a Administração 

conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, 

qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, 

efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes. 

 

 20 – PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

20.1. Após a adjudicação do objeto da licitação a vencedora terá o prazo de até 05 dias ÚTeis, a contar da 

data do recebimento da convocação para assinar o contrato / ARP. 
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20.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato a sede do órgão licitante na cidade de 

Aliança, observado o horário de funcionamento da repartição, informações pelo (63) 3377-1715/1262 ou 

e- mail licitacaoalianca@gmail.com. 

20.3. O prazo concedido para assinatura do Contrato / ARP poderá ser prorrogado uma Única vez, por 

igual período, quando solicitado, durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração. 

20.4. Decorrido o prazo estipulado no subitem 20.1, se a Adjudicatária não assinar o contrato no prazo e 

condições estabelecidas, decairá do direito à mesma, sujeitando-se às sanções previstas no art. 81 da Lei 

8.666/93, sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis. 

20.5. É facultado à Administração transferir a adjudicação aos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 1º (primeiro) 

classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das 

sanções previstas neste edital, nas condições do § 2º, do art. 64 da Lei 8.666/93; 

20.6. Poderá a proposta de a licitante ser desclassificada até a contratação, se tiver a Administração 

conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, 

qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, 

efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes. 

20.7. Condições para assinatura do contrato / ARP: Instrumento PÚblico ou particular de mandato, este 

Último com firma reconhecida, outorgando poderes ao signatário da contratação, quando não se tratar de 

sócio ou diretor autorizado através de estatuto ou contrato social. 

 

21 - DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 

21.1 – Rubricas Orçamentárias: 

 

22 - DA RESCISÃO DO CONTRATO / ARP: 

22.1   -   A   inexecução   do   contrato/ARP,   parcial   ou   total,   ensejará   na   sua   rescisão,   com   as 

consequencias previstas na Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

23 - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO LICITANTE 

23.1 - Acompanhar e fiscalizar, através de preposto designado pelo Titular do Departamento requisitante a 

execução do contrato, objeto deste Edital. 

23.2 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, de forma parcial ou total, 

mediante pagamento Único e exclusivo do fornecimento executado. 

23.3 - Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos no contrato. 

23.4 - Ao Município fica assegurado o lídimo direito de subsistindo razões plausíveis e de interesse 

coletivo, rescindir, unilateralmente, o contrato, em qualquer circunstância e época da execução do 

contrato, depois de notificada, do ato, à parte contratada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

sem ônus ou responsabilidades decorrentes para o Poder PÚblico e devidos fins de direito. 

 

24 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

24.1 - Executar o fornecimento pactuado, de conformidade com os parâmetros delineados em propostas 

apresentadas e aos rigores previsíveis em normas de regência. 

24.2 - Manter à frente do fornecimento, pessoa qualificada, para representá-la junto à fiscalização. 

24.3 - Executar o contrato de acordo com as determinações do contratante, através do órgão competente.  

24.4 - Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique 

impossibilitado de realizar os fornecimentos. 
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24.5 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

24.6 - Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

oriundos dos fornecimentos, objeto deste Edital. 

24.7 - Cientificar ao Município do andamento do fornecimento, quando for o caso. 

24.8 - Participar o Poder PÚblico, com a antecedência necessária, eventuais diligências a seu encargo. 

24.9 - A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

conforme art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. 

 

25 - DAS SANÇÕES: 

25.1 - Na hipótese de inexecução total ou parcial do fornecimento, o Contratante, garantida a apresentação 

de prévia defesa, aplicará a licitante vencedora, sem prejuízo da responsabilização civil e penal 

cabíveis, as seguintes sanções: 

25.1.1 - Advertência. 

25.1.2 - Verificando-se o não cumprimento de exigências previamente formuladas pela fiscalização, ou de 

outras quaisquer disposições do contrato, através de comunicações escritas, e sem prejuízo da rescisão, 

aplicar à contratada a multa, equivalente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor total do contrato, por 

dia de atraso, no atendimento da exigência formulada, após decorrido o prazo de entrega. 

25.1.2.1 - Se o excesso de prazo, acima referido, ultrapassar 30 (trinta) dias, o órgão licitante poderá optar 

pela rescisão do contrato, nos termos do item 22.1. 

25.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por um prazo de até 02 (dois) anos; 

25.1.3.1 - Ficará impedido de licitar e de contratar com órgãos desta municipalidade, pelo prazo acima, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta cometer 

um das infrações previstas no artigo 49 do Decreto Federal 10.024/19. 

25.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 

anterior. 

25.1.5 - As sanções previstas nos subitens “25.1.1”, “25.1.3” e “25.1.4” deste item, poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem “25.1.2”, facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo, 

no prazo de 05 (cinco) dias Úteis. 

25.1.6 - As referidas penalidades não excluem as perdas e danos resultantes. 

 

26 – DOS ILÍCITOS PENAIS 

26.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

27 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

27.1 - A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório, poderá revogá-lo somente 

em razão do interesse PÚblico, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
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qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

27.1.1. A anulação do procedimento induz à do contrato ou ARP. 

27.1.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

27.2 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 

PÚblico, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.3 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 

27.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia seguinte, no mesmo horário. 

27.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 

27.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, 

durante a realização da sessão PÚblica de Pregão. 

27.8 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Federal nº 

10.520/2002, pelo Decreto nº 10.024/19, Decreto Municipal nº 067/2020, Decreto nº. 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, Decreto Estadual nº 5.344/2015, Lei Complementar nº 123/2006, LC 147/2014, e 

subsidiariamente pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas as alterações posteriores 

introduzidas nos referidos diplomas legais. 

27.9. Não cabe a BLL COMPRAS qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas neste 

procedimento, exceto se comprovado prejuízos por mau funcionamento do sistema. 

27.10. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no sistema e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as Últimas.  

 

 

Aliança do Tocantins, 24 de Junho de 2021. 

 

 

 

 

__________________________ 

   Solange Soares da Silveira 

                                                                              Pregoeira 
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ANEXO I  

DESCRITIVO EQUIPAMENTO/MATERIAIS 

ITEM DESCRIÇÃO 

UNID QUA

NT 

01 
Access Point Corporativo TP-Link EAP620 HD Wi-Fi 6 AX1800 Dual Band 

2,4/5Ghz Gigabit 

Unid 
1 

02 
Access Point Wireless MU-MIMO Gigabit Montável em Teto AC1750 - EAP245 

V3 
Unid 2 

03 Adaptador 2 pinos chatos + T para 3 redondos; 10a; Unid 10 

04 

Adaptador USB Dual Band Wireless de Alto Ganho AC600 (Archer T2U Plus); 

Wi-Fi de alta velocidade: O suporte a 256QAM aumenta a taxa de dados de 2,4 

GHz de 150 Mbps para 200 Mbps na banda de 2,4 GHz e 433 Mbps na banda de 

5 GHz, garantindo que você aproveite totalmente o Wi-Fi AC; Dual Band 

Wireless: banda de 2,4 GHz e 5 GHz fornece conectividade flexível, dando aos 

seus dispositivos acesso ao mais recentes roteadores Wi-Fi dual-band para 

maior velocidade e alcance; Antena de alto ganho: Uma antena de alto ganho de 

5dBi aumenta a força do sinal de recepção e transmissão do adaptador USB; 

Unid 4 

05 

Adaptador USB Mini Wireless MU-MIMO AC1300 (Archer T3U); Velocidade 

Máxima Wi-Fi - AC1300 (400 Mpbs na banda de 2,4 GHz e 867 Mbps na banda 

de 5 GHz) velocidade sem fio da próxima geração de Wi-Fi - 802.11ac; Dual 

Band Wireless - banda de 2,4 GHz e 5 GHz para conectividade flexível; Mini 

design - Projeto de tamanho minúsculo para portabilidade conveniente com um 

alto desempenho confiável; Porta USB 3.0 com Supervelocidade - Até 10x mais 

rápida que USB 2.0; MU-MIMO - Fornece conexão sem fio altamente eficiente; 

Unid 4 

06 

Adaptador USB Wireless Nano AC600 (Archer T2U Nano); WiFi de alta 

velocidade - Velocidades de até 600Mbps com 200Mbps em 2,4GHz e 433 Mbps 

em 5GHz, atualiza seu computador para velocidades mais altas com WiFi AC; 

Dual Band Wireless - banda de 2,4 GHz e 5 GHz para conectividade flexível, 

atualiza seu computador para trabalhar com os mais recentes roteadores WiFi 

dual-band para velocidade mais rápida e longo alcance; Design nano - O design 

pequeno e discreto permite que você o conecte e esqueça que até existe; 

Segurança Avançada - Suporta padrões de criptografia WEP de 64/128 bits, 

WPA / WPA2 e WPA-PSK / WPA2-PSK; 

Unid 4 

07 

Adaptador Wireless USB, Compatível com IEEE 802.11n (Draft 2.0), IEEE 

802.11g, IEEE 802.11b, Frequência: 2.4GHz ISM Band (Industrial Scientific 

Medical), Velocidade de até 300mbps, Canal 1-14 canais (seleção de domínio 

universal), Segurança de Dador criptografia WEP 16/128bit, Suporta 64/128bit 

WEP, bem como criptografia WPA/WPA2 e WPA-PSK/WPA1-PSK, com antena 

removivel. 

Unid 4 

08 ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 500 ml Unid 13 

09 Alicate Bico Reto 6´  Forjados em aço carbono Unid 1 

10 

Alicate Cortador e Crimpador fios Cabo de Reder RJ45 e Telefone . Crimpa 

cabos de rede RJ45 e de telefone; Material de alta qualidade; . Empunhadura 

super confortável; . Lâminas resistentes e precisas 

Unid 1 

11 

Alicate de Amperímetro, Especificações: - Corrente AC: 200A / 1000ª - Display: 

3 ½ dígitos, - Resistência: 200 Ohms / 20000 Ohms, - Tensão AC: 750V, - Tensão 

DC: 1000V, - Teste Continuidade, - Data Hold, - Mudança de Faixa Manual, - 

Abertura da Garra 60mm, - Diâmetro do Condutor 60mm, - Precisão Básica 

3.0%, - Categoria CAT II 600V  

Unid 1 

12 Alicate de Corte Diagonal 6 Pol Forjados em aço carbono Unid 1 
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13 
Alicate Punch Down de Inserção para módulos RJ11 e RJ45, com Espátula e 

gancho como acessórios,  
Unid 1 

14 

Autotransformador TF-1040 com Sensor Térmico 51000104 UPSAI; Potência - 

1500va; Kit com adaptador H; Parafuso para fixação; Cabo bipolar 10a; 

tomada tripolar padrão NBR14136; 

Unid 4 

15 

Autotransformador TF-1500 com Sensor Térmico 51000150 UPSAI; Potência - 

1500va; Kit com adaptador H; Parafuso para fixação; Cabo bipolar 10a; 

tomada tripolar padrão NBR14136; 

Unid 4 

16 

Autotransformador TF-2000 com Sensor Térmico 51000200 UPSAI; Potência - 

2000va; Kit com adaptador H; Parafuso para fixação; Cabo bipolar 10a; 

tomada tripolar padrão NBR14136; 

Unid 4 

17 

Autotransformador TF-3000 com Sensor Térmico 51000300 UPSAI; Potência - 

3000va; Kit com adaptador H; Parafuso para fixação; Cabo bipolar 10a; 

tomada tripolar padrão NBR14136; 

Unid 4 

18 

AUTOTRANSFORMADOR TRIPOLAR BLINDADO 1040VA; Potência - 1040va; 

Kit com adaptador H; Parafuso para fixação; Cabo bipolar 10a; tomada tripolar 

padrão NBR14136; 

Unid 4 

19 

AUTOTRANSFORMADOR TRIPOLAR BLINDADO 1500VA; Potência - 1500va; 

Kit com adaptador H; Parafuso para fixação; Cabo bipolar 10a; tomada tripolar 

padrão NBR14136; 

Unid 4 

20 

AUTOTRANSFORMADOR TRIPOLAR BLINDADO 2000VA; Potência - 2000va; 

Kit com adaptador H; Parafuso para fixação; Cabo bipolar 10a; tomada tripolar 

padrão NBR14136; 

Unid 4 

21 

AUTOTRANSFORMADOR TRIPOLAR BLINDADO 3000VA; Potência - 3000va; 

Kit com adaptador H; Parafuso para fixação; Cabo bipolar 10a; tomada tripolar 

padrão NBR14136; 

Unid 4 

22 

Bateria Estacionária 165AH -  Capacidade Nominal (Ah) em 100 h é de 165Ah, 

em 20 h é de 150Ah; Tampa selada* evitando escape de eletrólito para o 

exterior; Filtro anti-chamas* que permite o escape de gases e impede a 

penetração de chamas para o interior da bateria; Grade com liga de Chumbo-

Cálcio-Prata faz com que a bateria Heliar Freedom seja a de menor perda de 

água no mercado e de melhor durabilidade; Design da grade radial e reforçado, 

que permite melhor condução de corrente e melhor durabilidade da bateria em 

serviço; Eletrólito Fluido permite melhor dissipação térmica da bateria, 

conferindo vantagens em relação a baterias VRLA que são mais sensíveis a 

variação de temperatura; Solda Intercelular com área de solda 36% maior que 

baterias do mercado e permite melhor condução de corrente e melhor eficiência 

elétrica da bateria em processo de carga e descarga; Placas espessas de alta 

densidade; Separadores de polietileno, em forma de envelope, com alta 

resistência mecânica; Caixa e tampa de polipropileno de alta resistência a 

impactos, com tampas seladas por fusão do material, sem possibilidade de 

apresentar vazamentos; Indicador de teste* que permite imediata visualização 

das condições da bateria para teste, orientando seu diagnóstico.  

Unid 1 

23 Bateria Lithium 3v Cartela Com 5 Unidades Cr 2032 Unid 18 

24 

Bateria Selada 12v 7,0 Para Nobreak Dados Técnicos: - Tensão Nominal: 12v, - 

Capacidade Nominal: 7,0ah, Dimensões: - Altura: 10,00 Centímetros, - Largura: 

15,10 Centímetros, - Profundidade: 6,50 Centímetros, - Peso: 2,00 Kilogramas. 

Unid 8 

25 Cable Cabo VGA p/ Monitor comprimento 1,5 mts Unid 8 

26 Cable Cabo VGA p/ Monitor comprimento minimo 10 mts Unid 2 

27 Cabo Conversor HDMI para VGA com Saída de áudio - WI293 Unid 10 

28 Cabo De Bateria Externa Estacionaria Para Nobreak 12v; Cabos flexíveis 6MM Unid 2 
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normatizados (1ª linha); Terminais de latão reforçado; Comprimento 90cm. 

29 Cabo De Dados Sata Com Travas 45cm P/ Hd / Gravador / Drives Unid 10 

30 
Cabo de Força minimo 1 Mt NBR14136, Tipo: Tripolar, Possui o selo de 

aprovação Inmetro, Bitola de 3 x 0,50mm, Cabo para fonte de computador. 
Unid 20 

31 

CABO DE REDE CAT5e  (SOHO PLUS) Condutor Cobre nú com diâmetro 

nominal de 24AWG, Isolamento Poliolefina com diâmetro nominal 0.9mm, 

Resistência de Isolamento 10000 MΩ.km, Quantidade de Pares 4 pares 24 AWG, 

Núcleo Os quatro pares são reunidos com passo adequado, formando o núcleo 

do cabo, Capa Constituído por PVC retardante a chama, Diâmetro Nominal 4,8 

mm, Cor Azul claro, Cinza, Branco, Preto, Peso do Cabo 26 kg/km, Temperatura 

de Instalação 0ºC a 50ºC, Temperatura de Armazenamento -20ºC a 70ºC, 

Temperatura de Operação -20ºC a 60ºC, Quantidade por Bobina Caixa: 305 

metros Bobina: 2000 metros ± 10% 

Unid 3 

32 

CABO DE REDE CAT6  (SOHO PLUS) Fio sólido de cobre eletrolítico nú, 

recozido, com diâmetro nominal de 24/23AWG, Isolamento Polietileno de alta 

densidade com diâmetro nominal 1.0mm, Resistência de Isolamento 10000 

MΩ.km, Quantidade de Pares 4 pares, 24/23 AWG, Capa Constituído por PVC 

retardante a chama, Diâmetro Nominal 6.0mm, Cor Azul, Temperatura de 

Instalação 0ºC a 50ºC, Temperatura de Armazenamento -20 ºC a 80 ºC, 

Temperatura de Operação -20ºC a 60ºC, Caixa tipo Reelex II com 305m 

Unid 1 

33 Cabo HDMI comprimento 10 mts Unid 6 

34 Cabo HDMI comprimento 2 mts Unid 5 

35 Cabo HDMI comprimento 5 mts Unid 2 

36 Cabo HDMI comprimento minimo 10 mts Unid 4 

37 

Cabo USB 2.0 Macho x Macho 1,80M, Cabo para conexão de periféricos sendo 

um dos lados Plug A Macho e o outro Plug B Macho. Exemplo: Cabo utilizado 

para conectar um computador em uma impressora. 

Unid 18 

38 Caixa De Som Multimidia para desktop minimo de 2W de potencia Unid 8 

39 Case Externo Gaveta USB-C 3.1 Todos Ssd Hd 2.5 Ugreen 50743 Unid 2 

40 
Case Externo USB 3.0 - apoio UASP para HD SSD SATA II 2.5" - LED Colorido 

e Capa Protetora - Infokit Ecase-340 
Unid 2 

41 
Case Gaveta Externa Hd 2.5 Polegadas Externo USB 3.0  - Compatível Com 

SATA 1, 2 e 3 
Unid 2 

42 
Case Gaveta Externa Hd 3.5 Polegadas Externo USB 3.0  - Compatível Com 

SATA 1, 2 e 3 
Unid 2 

43 
Case Transparente Para Hd Sata 2.5" USB 3.0; Transmissão 6 Gpbs - Infokit 

Ecase-300 
Unid 2 

44 

Computador com processador Intel Core I3 no mínimo setima geração; Memória 

RAM de no mínimo 08 (oito) GBytes de DDR4 SDRAM ou tecnologia superior; 

Placa Mãe com Suporte a dual channel, no barramento da memória; Portas USB 

no mínimo 04 (quatro) portas; Armazenamento em SSD 240GB; Interface de 

rede LAN Ethernet (RJ-45) velocidade mínima de 10/100/1000 (gigabit) com 

padrão IEEE 802.3;Teclado com suporte para língua Portuguesa Brasil 

(ABNT2); Mouse com conexão USB, não sendo aceito o fornecimento de cabo 

retrátil e resolução mínima de 600dpi; Fonte de alimentação 110/220 Volts com 

variação de no máximo ± 10%; Deverá ser fornecido com o Sistema Operacional 

Microsoft Windows 10 Pro em Português (Brasil) 64 bits (licença de teste) 

Unid 20 

45 

Computador com processador Intel Core I5 no mínimo setima geração; Memória 

RAM de no mínimo 08 (oito) GBytes de DDR4 SDRAM ou tecnologia superior; 

Placa Mãe com Suporte a dual channel, no barramento da memória; Portas USB 

no mínimo 04 (quatro) portas; Armazenamento em SSD 240GB; Interface de 

Unid 20 
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rede LAN Ethernet (RJ-45) velocidade mínima de 10/100/1000 (gigabit) com 

padrão IEEE 802.3;Teclado com suporte para língua Portuguesa Brasil 

(ABNT2); Mouse com conexão USB, não sendo aceito o fornecimento de cabo 

retrátil e resolução mínima de 400dpi; Fonte de alimentação 110/220 Volts com 

variação de no máximo ± 10%; Deverá ser fornecido com o Sistema Operacional 

Microsoft Windows 10 Pro em Português (Brasil) 64 bits (licença de teste) 

46 

Detector De Tensão, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:  Indicador de Presença 

de Fase., Tensão CA: de 90 ~ 1.000V,     Categoria de Segurança: CAT IV 

1000V, Alimentação: 2 x Pilha AAA 1,5V,    Dimensões (mm): 160 x 20 x 20,    

Peso líquido: 55 gramas, ACOMPANHAM O INSTRUMENTO: 2 Pilhas AAA 

1,5V 

Unid 1 

47 

Disco Rígido 1 TB Sata - 1TB de Memória; - SATA; - 6Gbs; - 64MB; - 3 5in; 12 

meses de garantia; - Tipo Interno; - Padrão SATA; - Capacidade 1TB; - Taxa de 

Transferência 6000MB/s (Máximo)RPM7200rpm; - Medidas embalagem (L/A/P) 

130 / 205 / 25 mm; 

Unid 10 

48 

Disco Rígido HD SATA 500GB 7200 RPM Interface SATA - 6Gb/s Cache 16MB 

Capacidade 500GB, Densidade de área (média) 329Gb/pol2 Setores garantidos 

976,773,168 Dimensões Físicas Altura 19.98mm (0.787 pol) Largura 101.6mm 

(4.000 pol) Comprimento 146.99mm (5.787 pol) Desempenho Velocidade do eixo 

(RPM) 7200 RPM Latência média 4.16ms Tempo de busca de leitura aleatória < 

8.5ms Tempo de busca de gravação aleatória < 9.5ms 

Unid 10 

49 Docking station 2.5" e 3.5" conexao usb 3.0 - DP35-A30B Unid 3 

50 

Escada de Alumínio Multifuncional 4x3, 2 Plataformas, Número de degraus 12 

Degraus, Material dos pés Borracha, Aviso Imagens Meramente Ilustrativas. 

Modelo Multifuncional 8 em 1, Tipo Escada multifuncional, Tipo Com 

Plataforma de Metal, Material da escada Alumínio, Nº de degraus 12, Material 

dos pés Borracha, Altura reta / auxiliar 3,70m, Antiferrugem / anti-derrapante 

Sim 

Unid 1 

51 

Estabilizador de Tensão de Energia de Potência Máxima em VA 300VA/300W; 

Microprocessado True RMS; mínimo de 4 tomadas tripolares (padrão N/F/T), 

atendendo novo padrão NBR 14136:2002; Proteção contra subtensão, 

sobretensão, sobrecarga, curto-circuito e sobretemperatura; Filtro de linha 

contra distúrbios da rede elétrica; Tensão nominal de entrada: 115V/220; 

Tensão nominal de saída: 115V (+/- 6% /faixa entre 108,1V - 121,9V); 

Frequência de entrada 60Hz (+/- 5Hz); Porta fusível externo com fusível extra;  

Fabricado em plástico antichama;  Garantia de 12 meses Brasil. 

Unid 8 

52 

Estabilizador de Tensão de Energia de Potência Máxima em VA 600VA/600W; 

Microprocessado True RMS; mínimo de 4 tomadas tripolares (padrão N/F/T), 

atendendo novo padrão NBR 14136:2002; Proteção contra subtensão, 

sobretensão, sobrecarga, curto-circuito e sobretemperatura; Filtro de linha 

contra distúrbios da rede elétrica; Tensão nominal de entrada: 115V/220; 

Tensão nominal de saída: 115V (+/- 6% /faixa entre 108,1V - 121,9V); 

Frequência de entrada 60Hz (+/- 5Hz); Porta fusível externo com fusível extra;  

Fabricado em plástico antichama;  Garantia de 12 meses Brasil. 

Unid 8 

53 

Estação Solda E Retrabalho Ar Quente: linha completa de equipamentos para 

reposição; - Ferro de solda; - Soprador de ar quente; - Painel de controle 

individualizado; - 2 Display’s digitais para amostragem de temperatura; - 2 

Knob’s de ajuste do soprador de ar (Vazão e Temperatura); - 1 Knob para ajuste 

da temperatura do ferro de solda; - 2 Chaves ON/OFF independentes; - Suporte 

para ferro de solda com esponja vegetal; - Suporte para soprador de ar; - 5 

Bocais diferentes para soprador de ar; - 1 Pinça / Extrator para chip’s SMD; - 

Estrutura com revestimento antiestático; - Alça de transporte; - Garantia Legal 

Unid 1 

mailto:_________@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/


 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO 

ADM. 2021/2024 

 Página 22 de 55 

 

Prefeitura Municipal de Aliança – TO, End. Rua David Araujo, nº 071, Centro, Fone 063 3377-1592, CEP: 77.455-000 

CNPJ nº 25.042.219/0001-84, E-mail: licitacaoalianca2021@gmail.com. http://www.alianca.to.gov.br  

de 90 dias (contra defeitos de fabricação). ESPECIFICAÇÕES: Dimensões: 

~24,5 x 18,5 x 14cm (CxLxA); - Consumo de Potência geral: 400W; - 

Acompanha 1 pinça extratora de chip SMD; - Peso total: 4,9 Kg. SOPRADOR 

DE AR QUENTE: - Temperatura do ar quente: 150ºC - 500ºC; - Potência de 

consumo: 350W; - Fluxo de ar: 0,3 – 24L/min ajustável; - Potência da bomba: 

45W; - ESD Safe (Proteção antiestática); - 5 Bocais de diferentes tamanhos: ø 

2,35 - 4,35 - 6,50 - 7,40 - 9,0mm. FERRO DE SOLDA: 

54 

Extensão Eletrica com 6 Tomadas, Filtro De Linha, Fusivel de Proteção, 

Voltagem: Bivolt 110/220V, Proteção RFI, EMI, Tomadas: 6, padrão NBR 

14136;  Tamanho minimo do cabo 1,5 metros 

Unid 40 

55 

Ferro De Solda Temperatura Ajustável 60w 220v + 5 Pontas: Comprimento: 6.5 

cm; comprimento Do cabo: 145 cm; Tensão de funcionamento: 220 V; Potência: 

Ajustável 60 W; tens inclusos: 01 Ferro de solda com ponta; 05 Pontas para 

troca; 01 Descanso. 

Unid 1 

56 

FONTE ATX, Fonte de Alimentação: 200W (real), Chave Seletora 110 / 220V, 

Fan Cooler: 80 x 80mm Silencioso, Pinagem: - 1x 20+4 Pinos, - 2x SATA, - 2x 

CPU 4 pinos 

Unid 28 

57 

Fonte de alimentação padrão ATX 12V 2.3, Potência real 500 Watts, Eficiência: 

+70%, MTBF de 100.000 horas 25o C, proteção interna contra curto circuito 

OVP/ OCP/ SCP, Entrada AC com chaveamento manual 110/ 220 V, Baixo ruído 

acústico, Cabos com capa de proteção, Sistema de controle térmico de 

refrigeração, Ventilador silencioso de 120mm, Normas técnicas IEC60950 

(segurança elétrica)IEC61000 (segurança eletromagnética), Chave Liga / 

Desliga, +3.3V = 28A / +5V = 15A / +12V = 14A / -12V = 0.3A / +5VSB = 2.5A, 

Dimensões: 150 x 140 x 85 mm. Conectores: 01 conector ATX 20+4 pinos, 01 

conector ATX12V, 02 conectores SATA, 02 conectores IDE, 01 conector PCI 

Express. 

Unid 22 

58 Fragmentadora de Papeis e Cartões 11L Preta 220V - OF006 Unid 10 

59 Fragmentadora De Papel 15 Folhas Cartao/CD 6315A - 220v  Unid 2 

60 Fragmentadora de Papel C-209B - 220v - 12 Folhas 21L Rápida Unid 10 

61 
Fragmentadora De Papel Triturador 14Fls Cds Cartões Grampos Royal Hg14 - 

Wlm8342390 - 220v 
Unid 2 

62 

Gabinete ATX, Gabinete: Torre Micro ATX, Fonte 200Watts (Inclusa), Suporta 

placas mãe Micro ATX, Suporte a SSD 2,5, Suporte Floppy disk, 2 portas USB 

2.0, Entrada para microfone e saída para fone de ouvido (Padrão P2 3,5mm), 

Áudio: Padrão HD Áudio, Baias: Quantidade de baias 5,25: 1 Interna + 1 

Exposta, Quantidade de baias 3,5: 2 Interna + 1 Exposta, Quantidade de suporte 

SSD 2,5: 1 Interna, 4 slots PCI 

Unid 7 

63 HD Externo Portátil Expansion USB 3.0 1TB Preto - STEA1000400 Unid 2 

64 HD Externo Portátil Expansion USB 3.0 2TB Preto - STEA2000400 Unid 2 

65 HD Externo Portátil Expansion USB 3.0 500GB Preto - STEA500400 Unid 2 

66 HD Externo Portátil Expansion USB 3.0 5TB Preto - STEA5000402 Unid 1 

67 
HD para Notebook, Especificações: - Capacidade: 1TB, -Interface: SATA 3.0 

Gbps,, -Rotação: 5400RPM, - Voltagem: 5V, - tamanho: 2,5", - Peso: 107g 
Unid 8 

68 

HD para Notebook, Especificações: - Interface: SATA 3.0Gb/s, - Capacidade: 

500GB, - Cache: 8MB, - RPM: 5400, - Taxa de transferência interna: 138 MB/s, 

- Taxas de transferência: 300 MB/s, - Tamanho: 2.5 Polegadas 

Unid 8 

69 

HD SSD 120GB (unidade de estado sólido) com capacidade de 120 GB, Formato 

2,5 pol; Interface SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) – compatível com a versão anterior 

SATA Rev. 2.0 (3Gb/s) até 500MB/s para leitura e 320MB/s para gravação. 

Unid 10 

70 HD SSD 1TB (unidade de estado sólido) com capacidade de 1TB, Formato 2,5 Unid 2 
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pol; Interface SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) – compatível com a versão anterior SATA 

Rev. 2.0 (3Gb/s) até 500MB/s para leitura e 350MB/s para gravação. 

71 

HD SSD 240GB/256GB (unidade de estado sólido) com capacidade de 240 GB, 

Formato 2,5 pol; Interface SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) – compatível com a versão 

anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s) até 500MB/s para leitura e 350MB/s para 

gravação. 

Unid 8 

72 

HD SSD 2TB (unidade de estado sólido) com capacidade de 2TB, Formato 2,5 

pol; Interface SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) – compatível com a versão anterior SATA 

Rev. 2.0 (3Gb/s) até 500MB/s para leitura e 350MB/s para gravação. 

Unid 2 

73 

HD SSD 500 GB (unidade de estado sólido) com capacidade de 500 GB, 

Formato 2,5 pol; Interface SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) – compatível com a versão 

anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s) até 500MB/s para leitura e 350MB/s para 

gravação. 

Unid 2 

74 HD SSD 970 EVO NVMe 1 TB - MZ-V7E1T0BW Unid 1 

75 HD SSD 970 EVO NVMe 500 GB - MZ-V7E500BW Unid 1 

76 Hub Anker USB 3.0 de 4 portas, hub USB de dados ultrafino Unid 2 

77 HUB Vention USB 3.0 Adaptador 4 Portas USB 3.0 Divisor de Alta Velocidade Unid 2 

78 

Impressora Laser Monocromática HL-L6202DW; Velocidade de impressão de 46 

páginas por minuto (A4); Ciclo de impressão mensal máxina de 100.000 

páginas; Impressão frente e verso automática; conectividade flexível com 

Ethernet Gigabit, Wireless, e impressão através de dispositivos móveis; 

Unid 4 

79 

Impressora Multifuncional EcoTank L5190; Multifuncional 4 em 1: imprime, 

copia, digitaliza e fax; Alto rendimento 4.500 páginas em preto e 7.500 páginas 

em cores; ADF de alta produtividade - 30 páginas | 4,5 ipm; Novo design: mais 

compacto e com tanque frontal para melhor visualização; Conectividade 

completa: USB, Wi-Fi, Wi-Fi Direct, Ethernet; 

Unid 4 

80 

Impressora Multifuncional Laser Monocromática DCP-1617NW; Velocidade de 

impressão 20 páginas por minuto; Alimentador automático de documentos 10 

folhas e bandeja de 150 folhas; Conectividade USB, Wireless e Ethernet; 

Unid 4 

81 

Impressora Multifuncional Laser Monocromática DCP-L2540DW; Impressão e 

cópia com velocidade até 30ppm; Impressão frente e verso automática; Conexão 

wireless e ethernet (rede cabeada); 

Unid 11 

82 

Impressora Multifuncional Laser Monocromática DCP-L5652DN; Velocidade de 

impressão de 40 páginas por minuto; SPDF para 70 folhas e frente e verso 

automático em todas as funções; Plataforma aberta para integração (BSI); 

Unid 11 

83 

Impressora Multifuncional Laser Monocromático de Alta Produtividade MFC-

L6902DW; Velocidade de impressão de 50 páginas por minuto; Conexão USB 

.2.0, Wireless, Ethernet e NFC; 

Unid 4 

84 

KIT FERRAMENTAS CONTENDO: 1 Chave de Fenda 3/16" 1 Chave Phillips 

#11 Chave de Fenda 1/8" 1 Chave Phillips #01 Tubo para Acessórios e 

componentes 1 Alicate de Bico Longo 5"  1 Chave de Torque T15 1 Pinça 1 

Extrator de componentes c/ 3 garras 1 Chave de Fenda Soquete 1/4" 1 Chave de 

Fenda Soquete 3/16" 1 Chave Teste 1 Estojo com Ziper 

Unid 1 

85 

KIT Parafusadeira Dobrável 4,8V 220V, • Informações Técnicas: - Bateria 4,8V, 

- Tensão: 220V, - Encaixe sextavado 1/4", - Rotações por min. 220 rpm, - Bateria 

Ni-cd, - Capacidade: 600 mAh, • Conteúdo da embalagem: - Parafisadeira a 

bateria - Adaptador para carregar 3 horas, - Maleta plástica - Jogo de 

acessórios com 80 peças, contendo: :: 1 suporte magnético para pontas, :: 9 

chaves de porcas de: 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13mm, :: 6 brocas de 50mm: 3 

pontas fendas: 4, 5, 6mm / 3 pontas phillips: nº 1, 2, 3, - Brocas de 64 x 25mm, :: 

12 pontas de fenda: 3, 4, 5, 5.5, 6, 7 (2 cada), :: 8 pontas phillips: nº 0, 1, 2, 3 (2 

Unid 1 
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cada), :: 16 pozidriv: nº 0, 1, 2, 3 (4 cada), :: 10 pontas sextavadas de 2, 2.5, 3, 

3, 4, 4, 5, 5, 6, 7mm (1 cada), :: 7 pontas sextavas de 5/64", 3/32", 1/8", 5/32", 

3/16", 1/4", 9/32" (1 cada), :: 4 pontas quadradas: nº 0, 1, 2, 3 (1 cada), :: 7 

pontas tork: T10, T15, T20, T25, T27, T30, T40 (1 cada) 

86 Limpa Contato Spray 300ml Unid 6 

87 MEMORIA 16GB DDR3 1333MHZ Unid 12 

88 

Memória 2048 MB PC DDR3 1333 MHz Capacidade: 2GB Tecnologia: DDR3 - 

DIMM Frequência: 1333MHz Numero de Vias: 240-pin CL(IDD): 9 ciclos 

Potência de operação máxima: 2.100W Temperatura de Operação: 0°C a 85°C 

Temperatura de armazenamento: -55°C a +100°C 

Unid 2 

89 

Memória 4gb Ddr3-1333 RoHS; Padrão DDR3; 4GB de capacidade; Modelo de 

perfil baixo. - Latência: 9-9-9 - Velocidade: DDR3 1.333MHz - Tensão: 1,5V - 

Padrão: DDR3-SDRAM (240 pinos) - Outras informações: SPD: 9-9-9 / 

1.333MHz / 1,5V Temperatura: 0 ~ 85ºC (Em operação) / -55 ~ 100ºC 

(Armazenado) 

Unid 2 

90 

Memória 4gb DDR4; Especificações: Capacidade de 4 GB; Tipo de memória 

RAM: não ECC; Velocidade 2400MHz (PC4-19200); Tipo: DDR4; Pinagem: 

288-pin; Ciclo: CL17 DIMM 

Unid 2 

91 

Memória 8gb Ddr3-1333 RoHS; Padrão DDR3; 4GB de capacidade; Modelo de 

perfil baixo. - Latência: 9-9-9 - Velocidade: DDR3 1.333MHz - Tensão: 1,5V - 

Padrão: DDR3-SDRAM (240 pinos) - Outras informações: SPD: 9-9-9 / 

1.333MHz / 1,5V Temperatura: 0 ~ 85ºC (Em operação) / -55 ~ 100ºC 

(Armazenado) 

Unid 4 

92 

Memória 8gb DDR4; Especificações: Capacidade de 8 GB; Tipo de memória 

RAM: não ECC; Velocidade 2400MHz (PC4-19200); Tipo: DDR4; Pinagem: 

288-pin; Ciclo: CL17 DIMM 

Unid 4 

93 
Memoria DDR2 800MHz 2GB - Latência: CL6 - Velocidade: DDR2 800MHz - 

Tensão: 1,8V - Padrão: DDR2-SDRAM (240 pinos) 
Unid 2 

94 

Mochila para Notebook até 16", composta de Poliester, no minimo um 

compartimento acolchoado para o seu notebook, Dois bolsos laterais para 

armazenar pequenos acessórios e dois bolso frontal para guardar materiais 

escolares e documentos, com Alças ajustáveis, Fechamento por Ziper, dimensões 

minimas 48x18x33cm. 

Unid 10 

95 

Monitor 18,5 LED WIDESCREEN, Tela 18,5" Widescreen (painel LCD/LED) , 

Resolução:1366 x 768 @ 60 Hz (HD) , Contraste: 20.000.000:1,Brilho:200cd/m2 

Tempo de resposta: 5 ms , Número de cores: Maior que 16 Milhões , Ângulo de 

visão: Horizontal 90º, Vertical50º Conexões: RGB, Fonte de Alimentação : 

Interna - 100~240V - 50/60 Hz , Voltagem: Bivolt , Itens Inclusos: Cabo de força, 

cabo RGB, manual (CD), certifi cado de garantia, base e monitor 

Unid 10 

96 

Monitor 27" LED Widescreen, Especificações: Exibição: - Tamanho do Painel: 

Wide Screen de 27,0 "(68,6 centímetros) 16:09, - Tipo de Painel: AH-IPS 

resolução verdadeira: 1920 x 1080, - Full HD: 1080p, - Pixel Pitch: 0,311 

milímetros Brilho (Max): 250 cd, - ASUS Relação de Contraste Inteligente: 

80000000:1 (ASCR), - Ângulo de visão: 178º / 178º, - Tempo de resposta: 5ms 

(Gray to Gray), - Cores do ecrã: 16,7 M, Recurso de vídeo: - Splendid Video 

Intelligence Tecnologia Splendid Video Modos predefinidos: 6 modos (Mode 

Mode sRGB / Cenário / Teatro / Modo Padrão / Modo Night View Mode / Modo 

de Jogo), - Selecção da tonalidade da pele: 3 modos de Seleção de Cores, - 

Temperatura: 4 Modos QuickFit (Letter/A4/Alignment Planilha / Foto modos) 

suporte HDCP, Recursos de Áudio: - Alto-falantes estéreo: 3W x 2 RMS estéreo 

com Bang & lufsen ICEpower, Hotkey Conveniente: - SPLENDID Preset Mode 

Vídeo Seleção Auto, - Ajuste de brilho, - Ajuste de Volume, - Selecção de entrada, 

Unid 4 
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- QuickFit, I / O Ports: - Sinal de entrada: HDMI x2 / D-Sub / DVI-D (via cabo 

HDMI-DVI), - PC de entrada de áudio: 3,5 milímetros mini-jack AV, - Entrada 

de áudio: 3,5 milímetros mini-jack, Frequência do Sinal: - Analógico: 30 ~ 80 

KHz (H) / 56 ~ 76 Hz (V), - Digital: 30 ~ 80 KHz (H) / 56 ~ 76 Hz (V), Energia: - 

Consumo: <29.1W, - Modo de economia de energia: <0.5W, - Modo Desligado: 

<0,5W, - Tensão: 100 ~ 240V (50-60Hz), Projeto Mecânico: - Cores do Chassis: 

Prata + Preto, - Inclinação: +20º ~ -5º, - Design Slim. Conteúdo da Embalagem: 

- Monitor, - Cabo VGA, - Cabo de áudio, - Cabo de alimentação, - Adaptador de 

alimentação, - Guia de início rápido, - HDMI para DVI cabo 

97 Monitor LED 21.5´ Widescreen, Full HD (1920X1080p), HDMI/VGA Unid 10 

98 

Mouse Óptico 3 Botões Scroll Especificações: - Compatível com: Windows 10, 

Windows 7, Windows Vista, Windows 98/2000/XP/Pro/Home/Media Center 

Edition/Tablet PC Edition - Interface: USB - Cor: Preto - Botões personalizáveis 

- Design ergonômico - 3 Botões Scroll 

Unid 40 

99 

Mouse Óptico sem Fio Prata -Mouse sem fio com scroll; -Design anatômico; -

Conexão USB; -800 dpi; Alimentação: 2 Pilhas tipo AA; Wireless; Equipamentos 

compatíveis: PC e Notebook Cor: Prata Conteúdo da Embalagem: 1 Mouse e 

Manual de Instruções Peso líq. Aproximado do produto(kg):250g Garantia do 

Fornecedor: 12 meses 

Unid 16 

100 

Nobreak 1000va com no mínimo 4 tomadas de saída; Tipo tomada tripolar NBR 

14136; Potência 1000VA; Led indicativa de operação; Proteção: Contra 

subtensão; Contra sobreaquecimento; Contra surtos de tensão; Contra 

sobretensão; Descarga total da bateria; Proteção contra descarga total das 

baterias; Proteção telefônica fax/modem, em conformidade com a Norma UIT K-

20; Tensão nominal de entrada: seleção automática 115V/220V; Tensão nominal 

de saída 115V, Frequência de entrada 60Hz +/- 5Hz; Chave liga / desliga 

temporizada para evitar o acionamento acidental ou involuntário.  Baterias 

Internas: 1 ; Tempo de Autonomia: 15 a 30 minutos dependendo da carga de 

informática. Cor Preta. Garantia de 12 meses Brasil 

Unid 2 

101 

Nobreak 1400va Bivolt com conexão para bateria externa - NBR 14136 -Nobreak 

interativo com regulação on-line. -Microprocessado. -Tensão: Bivolt automático 

com saída 115V~ -Tomadas: 05 no padrão NBR 14136. -Extension Cord: 

Extensão com mais 04 tomadas. -Led: Indica o modo de operação. -Função 

Battery Saver. Proteção: Contra potência excedida em modo rede/bateria. -

Conector: Tipo engate rápido para expansão de autonomia. -Comunicação 

Inteligente: USB (acompanha cabo). -Garantia: 01 ano -Gerenciamento de 

Energia; -Gerenciamento de Missões Críticas; -Monitoramento Remoto; Itens 

Inclusos: 1 Extension Cord; 1 Fusível Reserva; 1 Manual de Instruções (em 

português);1Nobreak 

Unid 2 

102 

Nobreak 1800va Bivolt - NBR 14136 -Gerenciamento de Energia; 

Gerenciamento de Missões Críticas; -Monitoramento Remoto; -Acompanha 

Extension Cord. -Filtro de linha. -Estabilizador interno com 4 estágios de 

regulação. -Forma de onda senoidal por aproximação (retangular PWM). -DC 

Start: permite que o nobreak seja ligado na ausência de rede elétrica. -Battery 

Saver: evita o consumo desnecessário das cargas da bateria,preservando a sua 

vida útil. -Autodiagnóstico de bateria: informa quando a bateria precisa ser 

substituída. -Recarga automática da bateria em 4 estágios, mesmo com o 

nobreak desligado. -Conector do tipo engate rápido para conexão do módulo de 

bateria externo ao nobreak. -Recarregador Strong Charger: possibilita a recarga 

das baterias mesmo com níveis muito baixos de carga. -True RMS: analisa os 

distúrbios da rede elétrica e possibilita a atuação precisa do equipamento. Ideal 

para redes instáveis ou com geradores. -Microprocessador RISC/FLASH de alta 

Unid 2 
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velocidade: aumenta a confiabilidade e o desempenho do circuito eletrônico 

interno. -Autoteste: ao ser ligado, o nobreak testa os circuitos internos, 

garantindo assim o seu funcionamento ideal. -Interativo - regulação on-line. -

Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL). -Circuito desmagnetizador: 

garante o valor de tensão adequado para equipamentos de informática, áudio e 

vídeo (cargas não lineares). - Led colorido no painel frontal: indica as condições 

de funcionamento do nobreak - modo rede, modo inversor/bateria, final de 

autonomia, subtensão, sobretensão, entre outras informações. -Alarme 

audiovisual: sinalização de eventos como queda de rede, subtensão e 

sobretensão, fim do tempo de autonomia e final de vida útil da bateria, entre 

outras informações. -Botão liga/desliga temporizado com função Mute: evita o 

acionamento ou desacionamento acidental, além de desabilitar o alarme sonoro 

após a sinalização de algum evento. -Gabinete plástico antichama. -Fusível 

rearmável  

103 

Nobreak 700va com no mínimo 4 tomadas de saída; Tipo tomada tripolar NBR 

14136; Potência 700VA; Led indicativa de operação; Proteção: Contra 

subtensão; Contra sobreaquecimento; Contra surtos de tensão; Contra 

sobretensão; Descarga total da bateria; Proteção contra descarga total das 

baterias; Proteção telefônica fax/modem, em conformidade com a Norma UIT K-

20; Tensão nominal de entrada: seleção automática 115V/220V; Tensão nominal 

de saída 115V, Frequência de entrada 60Hz +/- 5Hz; Chave liga / desliga 

temporizada para evitar o acionamento acidental ou involuntário.  Baterias 

Internas: 1 ; Tempo de Autonomia: 15 a 30 minutos dependendo da carga de 

informática. Cor Preta. Garantia de 12 meses Brasil. 

Unid 18 

104 

Notebook A515-55G-588G; PROCESSADOR Intel Core i5-1035G1; MEMÓRIA 

RAM 8GB; TELA 15.6” com design ultrafino; Resolução: Full HD (1920x1080); 

PLACA DE VÍDEO Nvidia GeForce MX 350 com 2 GB de memória GDDR5 

dedicada; ARMAZENAMENTO 256 GB SSD PCIe 3.0 NVMe x2 (M.2 2280); 

Webcam Acer HD com 1280x720 de resolução e gravação de áudio e vídeo em 

720p; Wireless (Wi-Fi) Compatível com IEEE 802.11 a/b/g/n/ac; Bluetooth 5.0; 

Bateria de 3 células (Li-Íon) 48Wh 3220 mAh 15.2 V; Fonte de alimentação: 

Bivolt; Teclado: Tipo membrana em português do Brasil padrão ABNT 2; 

Unid 1 

105 

Notebook de 14” (LED) com processador i3, Marcas de referência: DELL, HP, 

AOC, Características Técnicas 

• Processador: Intel Core i3 minimo setima geração - 2.7 Mhz (ou superior); • 

Memória RAM: 6GB DDR3 – 1333 MHz;• HD: 500GB; • Dispositivos: o  

Teclado: Padrão Português ABNT2; o  Mouse: Touchpad com sensor de rolagem 

vertical; o  Microfone embutido; o  WEBCAM integrada – 1.3 megapixel; o  

Placa de Rede Ethernet: 10/100/1000 (Gigabit); o  Placa de Rede Wireless 

802.11 N (B/G); o  Leitor de Memory Card Integrado. • Bateria: Em lítio de 06 

células; • Cor: Acabamento predominante em tonalidades escuras ou 

metalizadas; • Display: LED 14" TFT (1366 x 768) de alta Definição e alto 

brilho - Anti-Reflexo; . Acessórios: • Manuais e documentação em português 

brasileiro; • Fonte / Carregador Bivolt. Software (sistema operacional): • 

Windows 10 Pro x64 - em Português do Brasil. Garantia • 12 (doze) meses – Em 

rede de assistência técnica autorizada em todo território nacional. 

Unid 4 

106 

Notebook L340 81TR0006BR; Processador Intel® Core™ i5-9300HF (2.4GHz; 

8MB Cache); Sistema Operacional Windows 10 Home; Tela 15.6" Full HD WVA 

(1920x1080) Antirreflexo; Memória 8GB (1x8GB) DDR4 2400MHz; 

Armazenamento 256GB SSD M.2 NVMe; Alto-falantes (2x 1.5W) com 

certificação Dolby Audio; Gráficos: NVIDIA® GeForce® GTX 1050 3GB; 

Portas 1x USB tipo C, 2x USB 3.1, 1x HDMI, RJ-45, Combo audio/microfone; 

Unid 2 
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Bateria de 3 células - 45Wh; Bluetooth 4.2; Câmera HD (720p); Slot Kensington 

Lock; Teclado retroiluminado azul (padrão ABNT), Teclado numérico; 

Touchpad; Ethernet 100/1000; Wireless 1x1 AC 

107 

Notebook Processador, Modelo Intel® Core™ i7 7ª Geração,  velocidade 2.7 

GHz - 3.5 GHz com função Turbo Boost. Memória Cache4MBCacheDriver lê e 

grava DVD CD, Tipo de monitor LED, Polegadas15,6", 

Resolução1366x768.Memória Capacidade 16 GB, Expansível Sim 32 GB (2 slots 

no total)., Barramento da memória DDR4, Clock da memória 2133 MHz. HDD 

Capacidade 2 TB,Velocidade 

derotaçãoHD5400RPM,SistemaOperacionalModeloWindows10ConexãoHDMI,c

omsuporteHDCP.Bluetooth4.0,TipodetecladoPortuguêspadrãoABNT,Tecladonu

méricointegrado,PadrãodotecladoABNT, Touchpad com função 

multitoque.Webcam HD / HDR, resolução de 1280 x 720, Leitor de cartões, 

Leitor de cartão SD., Placa de rede,EntradapadrãoRJ-45 

tipoGigabit10/100/1000.,Placawireless,Wireless padrão - 802.11 b/g/n, Placa de 

vídeo Tipo dedicada Modelo NVIDIA® GeForce® 940MX com 4GB - DDR5 com 

capacidade 4 GB , Som, Áudio de alta definição, com dois alto-falantes estéreo. 

Softwares inclusos, Alimentação Notebook/Ultrabook Bateria recarregável. 

Fonte Bivolt. Bateria Tipo Bateria de 4 células (2800 mAh), Duração da bateria 

Até 7 horas de uso, Conexões: 1 conexão USB 2.0, 2 conexões USB 3.0, 1 saída 

HDMI com suporte HDCP, USB Type-C port: USB 3.1 Gen 1, 1 leitor de cartão 

SD, 1 entrada para fonte carregadora de bateria, 1 porta no padrão combo para 

microfone / fone de ouvido, 1 porta de rede no padrão RJ-45 

Unid 2 

108 Omada Hardware Controller - OC200 Unid 8 

109 Omada Hardware Controller - OC300 Unid 8 

110 

Pasta Térmica 100g Cooler Dissipador Bga Notebook , Características do 

Produto: Pasta térmica de silicone com 100g, Condutividade Térmica: 0,4 

w/mk*, Cor: Branca levemente brilhante, Temperatura de trabalho: até 250ºC, 

Consistência: Pastosa , Componente básico: Silicone alto peso molecular, 

Exudação: 0,4%, Quantidade: 100g 

Unid 10 

111 

PEN DRIVE, com capacidade mínima de 08 GB; compatível com interface USB 

2.0 ou superior; possuir conexão “plug & play” sem a necessidade de instalação 

de drivers ou programas para seu reconhecimento nos sistemas operacionais 

Windows e Linux; com proteção do conector USB tipo "A" macho. Garantia de 

12 meses Brasil 

Unid 40 

112 

Pendrive 16 Gb Características técnicas: - Capacidade de memória interna: 16 

GB; compatível com interface USB 2.0 ou superior; possuir conexão “plug & 

play” sem a necessidade de instalação de drivers ou programas para seu 

reconhecimento nos sistemas operacionais Windows e Linux; com proteção do 

conector USB tipo "A" macho. Garantia de 12 meses Brasil 

Unid 40 

113 Pendrive BAR PLUS USB 128GB - MUF-128BE3/EU Unid 1 

114 Pendrive BAR PLUS USB 64GB - MUF-64BE3/EU Unid 2 

115 Pendrive FIT Titan Gray Plus 256GB - MUF-256AB/EU Unid 2 

116 Pendrive FIT Titan Gray Plus 32GB - MUF-32AB/EU Unid 2 

117 Pendrive FIT Titan Gray Plus 64GB - MUF-64AB/EU Unid 2 

118 
Placa de Rede PCI Express 10/100/1000, compatível com: IEEE 802.3, IEEE 

802.3 u, IEEE802.3ab 
Unid 28 

119 PLACA DE VIDEO PCI EXPRESS Unid 8 

120 

PLACA DE VIDEO PCI EXPRESS: Interface: PCI-E 2.0 16x. API 3D: Microsoft 

DirectX 12 API (feature level 11_0); OpenGL 4.4. Memória: Clock eficaz da 

memória: 1800 MHz; Tamanho da Memória: 2048 MB; Interface de memória: 

Unid 8 
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64-Bit; Tipo de memória: DDR3. Portas:1 x HDMI; 1 x VGA;1 x DVI-D.  

121 PLACA MAE FCLGA 1150 DUAL CHANEL MEMORIA Unid 8 

122 

Régua Extensora com 6 Tomadas Régua extensora com 6 Tomadas tripolares (2P 

T),InterruptorLigar/Desligar,Fusíveldeproteção,FusívelreservaeAnti-

chamas.CertificadopeloINMETROTensãomáx.suportada:10A- 250V  

Unid 40 

123 Roteador Wi-Fi 6 Dual Band Gigabit AX1500 (Archer AX10) Unid 4 

124 Roteador Wi-Fi 6 Dual Band Gigabit AX3000 (Archer AX50) Unid 4 

125 SUPORTE DE CPU com rodas Unid 40 

126 Suporte multiuso para cpu, nobreak e estabilizador em mdp com rodinha Unid 32 

127 Suporte para CPU MD9 com rodas 6951 Unid 24 

128 

SWITCH 08 PORTAS Interface: 8 Portas RJ45 10/100/1000Mbps com Auto 

Negociação / AUTO MDI / MDIX; Consumo de Energia: Máximo: 4.63W 

(220V/50Hz); Fonte de Alimentação externa: 100-240VAC, 50/60Hz; 

Capacidade de Comutamento: 16 Gbps; Padrões e protocolos: IEEE 802.3; 

IEEE 802.3u; IEEE 802.3ab; IEEE 802.3x; Tamanho de Buffer: 2Mbit; Jumbo 

Frame: 15KB; Switch Gerenciavel; 

Unid 4 

129 
Switch 16 Portas 10/100M Especificações: - 24 portas 10/100/1000 Mbps com 

negociação de velocidade automática (N-Way); Switch Gerenciavel; 
Unid 4 

130 
Switch 24 Portas 10/100M Especificações: - 24 portas 10/100/1000 Mbps com 

negociação de velocidade automática (N-Way); Switch Gerenciavel; 
Unid 4 

131 

Teclado e Mouse Sem Fio Multimidia Slim 2.4Ghz ABNT2 Preto. Especificações: 

Conexão automática, conecte a entrada USB e começe a usar; Possui design 

elegante além de manter suas mãos em uma posição agradável. Compatibilidade: 

Windows ou Mac OS; Teclado: Alimentação 1 Pilha AAA;  Dimensões (mm) 435 

x 135 x 23; Teclas macias e silenciosas; Teclas de perfil baixo: Proporcionam 

uma digitação silenciosa e confortável. Mouse: Alimentação 1 Pilha AAA; 

Dimensões (mm) 57 x 9 x 26 cm; Tecnologia 2.4GHZ: Permite o uso em até 8 

metros de distância 

Unid 8 

132 Teclado USB Preto ABNT-2 Standard Unid 55 

133 Telefone com fio Pleno 4080055 - Preto ou Grafite Unid 32 

134 Telefone com Fio TC-60 - ID com Identificação de Chamadas e Viva-Voz - Preto Unid 8 

135 
Telefone Sem Fio TS-2510 com Display Luminosos, Identificador de Chamada e 

Tecnologia DECT 6.0 - Preto 
Unid 20 

136 Telefone Sem Fio TS-3110 Preto Unid 60 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. NECESSIDADE 

      A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para eventual, futura e parcelada de Aquisição 

de Equipamentos e materiais de Informática, para reposição necessários para uso deste Órgão da 

administração Pública municipal e compreendendo os fundos Municipal de Educação, Fundos Municipal 

de saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com as quantidades e especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

       Os materiais  em tela, visa atender às demandas do Município de Aliança do Tocantins, do Fundo 

Municipal de Saúde, do Fundo Municipal de Assistência Social, do Fundo Municipal de Educação, 

Administração e setores da Prefeitura Municipal, no que se refere ao fornecimento parcelado de materiais 

de Informática. 

      O fornecimento, objeto da presente licitação, caracteriza-se como de natureza comum, tendo em vista 

que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a 

permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no 

mercado. 

     O quantitativo fora definido de acordo com as necessidades informadas por cada Intenção de Registro 

de Preços respondida pelos órgãos e suas respectivas secretarias, com o objetivo de realizar um único 

procedimento licitatório que auxiliará na uniformidade da contratação, evitando a aquisição de produtos 

iguais, mas com preços distintos, além de auxiliar na economia de escala e, evitando, também gastos com 

publicações, materiais e recursos humanos caso se realize várias licitações.  

      Os Fundos Municipal, órgãos e secretarias, não estará obrigado a adquirir os quantitativos totais 

dispostos neste Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

Aquisição dos itens, de acordo com as condições e especificações quantitativas e qualitativas mínimas 

descritas a seguir: 

ITE

M DESCRIÇÃO 

QUA

NT MÉDIA 

01 

Access Point Corporativo TP-Link EAP620 HD Wi-Fi 6 AX1800 Dual 

Band 2,4/5Ghz Gigabit 
1  R$ 2.559,67  

 02 

Access Point Wireless MU-MIMO Gigabit Montável em Teto AC1750 - 

EAP245 V3 
2  R$ 1.526,33  

 03 Adaptador 2 pinos chatos + T para 3 redondos; 10a; 10  R$  33,00  

 04 

Adaptador USB Dual Band Wireless de Alto Ganho AC600 (Archer T2U 

Plus); Wi-Fi de alta velocidade: O suporte a 256QAM aumenta a taxa de 

dados de 2,4 GHz de 150 Mbps para 200 Mbps na banda de 2,4 GHz e 433 

Mbps na banda de 5 GHz, garantindo que você aproveite totalmente o Wi-

Fi AC; Dual Band Wireless: banda de 2,4 GHz e 5 GHz fornece 

conectividade flexível, dando aos seus dispositivos acesso ao mais recentes 

roteadores Wi-Fi dual-band para maior velocidade e alcance; Antena de 

alto ganho: Uma antena de alto ganho de 5dBi aumenta a força do sinal 

de recepção e transmissão do adaptador USB; 

4  R$ 248,97  

 05 

Adaptador USB Mini Wireless MU-MIMO AC1300 (Archer T3U); 

Velocidade Máxima Wi-Fi - AC1300 (400 Mpbs na banda de 2,4 GHz e 

867 Mbps na banda de 5 GHz) velocidade sem fio da próxima geração de 

Wi-Fi - 802.11ac; Dual Band Wireless - banda de 2,4 GHz e 5 GHz para 

4  R$ 286,33  
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conectividade flexível; Mini design - Projeto de tamanho minúsculo para 

portabilidade conveniente com um alto desempenho confiável; Porta USB 

3.0 com Supervelocidade - Até 10x mais rápida que USB 2.0; MU-MIMO - 

Fornece conexão sem fio altamente eficiente; 

 06 

Adaptador USB Wireless Nano AC600 (Archer T2U Nano); WiFi de alta 

velocidade - Velocidades de até 600Mbps com 200Mbps em 2,4GHz e 433 

Mbps em 5GHz, atualiza seu computador para velocidades mais altas com 

WiFi AC; Dual Band Wireless - banda de 2,4 GHz e 5 GHz para 

conectividade flexível, atualiza seu computador para trabalhar com os 

mais recentes roteadores WiFi dual-band para velocidade mais rápida e 

longo alcance; Design nano - O design pequeno e discreto permite que 

você o conecte e esqueça que até existe; Segurança Avançada - Suporta 

padrões de criptografia WEP de 64/128 bits, WPA / WPA2 e WPA-PSK / 

WPA2-PSK; 

4  R$264,97  

 07 

Adaptador Wireless USB, Compatível com IEEE 802.11n (Draft 2.0), IEEE 

802.11g, IEEE 802.11b, Frequência: 2.4GHz ISM Band (Industrial 

Scientific Medical), Velocidade de até 300mbps, Canal 1-14 canais 

(seleção de domínio universal), Segurança de Dador criptografia WEP 

16/128bit, Suporta 64/128bit WEP, bem como criptografia WPA/WPA2 e 

WPA-PSK/WPA1-PSK, com antena removivel. 

4  R$  179,67  

 08 ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 500 ml 13  R$   76,00  

 09 Alicate Bico Reto 6´  Forjados em aço carbono 1  R$     74,00  

 10 

Alicate Cortador e Crimpador fios Cabo de Reder RJ45 e Telefone . 

Crimpa cabos de rede RJ45 e de telefone; Material de alta qualidade; . 

Empunhadura super confortável; . Lâminas resistentes e precisas 

1  R$ 109,33  

 11 

Alicate de Amperímetro, Especificações: - Corrente AC: 200A / 1000ª - 

Display: 3 ½ dígitos, - Resistência: 200 Ohms / 20000 Ohms, - Tensão AC: 

750V, - Tensão DC: 1000V, - Teste Continuidade, - Data Hold, - Mudança 

de Faixa Manual, - Abertura da Garra 60mm, - Diâmetro do Condutor 

60mm, - Precisão Básica 3.0%, - Categoria CAT II 600V  

1  R$   226,33  

 12 Alicate de Corte Diagonal 6 Pol Forjados em aço carbono 1  R$     92,67  

 13 

Alicate Punch Down de Inserção para módulos RJ11 e RJ45, com Espátula 

e gancho como acessórios,  
1  R$    109,67  

 14 

Autotransformador TF-1040 com Sensor Térmico 51000104 UPSAI; 

Potência - 1500va; Kit com adaptador H; Parafuso para fixação; Cabo 

bipolar 10a; tomada tripolar padrão NBR14136; 

4  R$     233,00  

 15 

Autotransformador TF-1500 com Sensor Térmico 51000150 UPSAI; 

Potência - 1500va; Kit com adaptador H; Parafuso para fixação; Cabo 

bipolar 10a; tomada tripolar padrão NBR14136; 

4  R$  169,33  

 16 

Autotransformador TF-2000 com Sensor Térmico 51000200 UPSAI; 

Potência - 2000va; Kit com adaptador H; Parafuso para fixação; Cabo 

bipolar 10a; tomada tripolar padrão NBR14136; 

4  R$  320,67  

 17 

Autotransformador TF-3000 com Sensor Térmico 51000300 UPSAI; 

Potência - 3000va; Kit com adaptador H; Parafuso para fixação; Cabo 

bipolar 10a; tomada tripolar padrão NBR14136; 

4  R$ 402,33  

 18 

AUTOTRANSFORMADOR TRIPOLAR BLINDADO 1040VA; Potência - 

1040va; Kit com adaptador H; Parafuso para fixação; Cabo bipolar 10a; 

tomada tripolar padrão NBR14136; 

4  R$  174,67  

 19 

AUTOTRANSFORMADOR TRIPOLAR BLINDADO 1500VA; Potência - 

1500va; Kit com adaptador H; Parafuso para fixação; Cabo bipolar 10a; 
4  R$  247,33  
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tomada tripolar padrão NBR14136; 

 20 

AUTOTRANSFORMADOR TRIPOLAR BLINDADO 2000VA; Potência - 

2000va; Kit com adaptador H; Parafuso para fixação; Cabo bipolar 10a; 

tomada tripolar padrão NBR14136; 

4  R$  349,00  

 21 

AUTOTRANSFORMADOR TRIPOLAR BLINDADO 3000VA; Potência - 

3000va; Kit com adaptador H; Parafuso para fixação; Cabo bipolar 10a; 

tomada tripolar padrão NBR14136; 

4  R$  479,33  

 22 

Bateria Estacionária 165AH -  Capacidade Nominal (Ah) em 100 h é de 

165Ah, em 20 h é de 150Ah; Tampa selada* evitando escape de eletrólito 

para o exterior; Filtro anti-chamas* que permite o escape de gases e 

impede a penetração de chamas para o interior da bateria; Grade com 

liga de Chumbo-Cálcio-Prata faz com que a bateria Heliar Freedom seja a 

de menor perda de água no mercado e de melhor durabilidade; Design da 

grade radial e reforçado, que permite melhor condução de corrente e 

melhor durabilidade da bateria em serviço; Eletrólito Fluido permite 

melhor dissipação térmica da bateria, conferindo vantagens em relação a 

baterias VRLA que são mais sensíveis a variação de temperatura; Solda 

Intercelular com área de solda 36% maior que baterias do mercado e 

permite melhor condução de corrente e melhor eficiência elétrica da 

bateria em processo de carga e descarga; Placas espessas de alta 

densidade; Separadores de polietileno, em forma de envelope, com alta 

resistência mecânica; Caixa e tampa de polipropileno de alta resistência a 

impactos, com tampas seladas por fusão do material, sem possibilidade de 

apresentar vazamentos; Indicador de teste* que permite imediata 

visualização das condições da bateria para teste, orientando seu 

diagnóstico.  

1  R$1.706,33  

 23 Bateria Lithium 3v Cartela Com 5 Unidades Cr 2032 18  R$     28,33  

 24 

Bateria Selada 12v 7,0 Para Nobreak Dados Técnicos: - Tensão Nominal: 

12v, - Capacidade Nominal: 7,0ah, Dimensões: - Altura: 10,00 

Centímetros, - Largura: 15,10 Centímetros, - Profundidade: 6,50 

Centímetros, - Peso: 2,00 Kilogramas. 

8  R$    146,33  

 25 Cable Cabo VGA p/ Monitor comprimento 1,5 mts 8  R$   31,33  

 26 Cable Cabo VGA p/ Monitor comprimento minimo 10 mts 2  R$    89,67  

 27 Cabo Conversor HDMI para VGA com Saída de áudio - WI293 10  R$ 106,00  

 28 

Cabo De Bateria Externa Estacionaria Para Nobreak 12v; Cabos flexíveis 

6MM normatizados (1ª linha); Terminais de latão reforçado; Comprimento 

90cm. 

2  R$ 159,67  

 29 Cabo De Dados Sata Com Travas 45cm P/ Hd / Gravador / Drives 10  R$   13,00  

 30 

Cabo de Força minimo 1 Mt NBR14136, Tipo: Tripolar, Possui o selo de 

aprovação Inmetro, Bitola de 3 x 0,50mm, Cabo para fonte de 

computador. 

20  R$   16,33  

 31 

CABO DE REDE CAT5e  (SOHO PLUS) Condutor Cobre nú com 

diâmetro nominal de 24AWG, Isolamento Poliolefina com diâmetro 

nominal 0.9mm, Resistência de Isolamento 10000 MΩ.km, Quantidade de 

Pares 4 pares 24 AWG, Núcleo Os quatro pares são reunidos com passo 

adequado, formando o núcleo do cabo, Capa Constituído por PVC 

retardante a chama, Diâmetro Nominal 4,8 mm, Cor Azul claro, Cinza, 

Branco, Preto, Peso do Cabo 26 kg/km, Temperatura de Instalação 0ºC a 

50ºC, Temperatura de Armazenamento -20ºC a 70ºC, Temperatura de 

Operação -20ºC a 60ºC, Quantidade por Bobina Caixa: 305 metros 

Bobina: 2000 metros ± 10% 

3  R$ 896,67  
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 32 

CABO DE REDE CAT6  (SOHO PLUS) Fio sólido de cobre eletrolítico nú, 

recozido, com diâmetro nominal de 24/23AWG, Isolamento Polietileno de 

alta densidade com diâmetro nominal 1.0mm, Resistência de Isolamento 

10000 MΩ.km, Quantidade de Pares 4 pares, 24/23 AWG, Capa 

Constituído por PVC retardante a chama, Diâmetro Nominal 6.0mm, Cor 

Azul, Temperatura de Instalação 0ºC a 50ºC, Temperatura de 

Armazenamento -20 ºC a 80 ºC, Temperatura de Operação -20ºC a 60ºC, 

Caixa tipo Reelex II com 305m 

1  R$1.180,00  

 33 Cabo HDMI comprimento 10 mts 6  R$   114,67  

 34 Cabo HDMI comprimento 2 mts 5  R$   34,67  

 35 Cabo HDMI comprimento 5 mts 2  R$   68,00  

 36 Cabo HDMI comprimento minimo 10 mts 4  R$   131,33  

 37 

Cabo USB 2.0 Macho x Macho 1,80M, Cabo para conexão de periféricos 

sendo um dos lados Plug A Macho e o outro Plug B Macho. Exemplo: 

Cabo utilizado para conectar um computador em uma impressora. 

18  R$     19,67  

 38 Caixa De Som Multimidia para desktop minimo de 2W de potencia 8  R$   56,00  

 39 Case Externo Gaveta USB-C 3.1 Todos Ssd Hd 2.5 Ugreen 50743 2  R$ 197,33  

 40 

Case Externo USB 3.0 - apoio UASP para HD SSD SATA II 2.5" - LED 

Colorido e Capa Protetora - Infokit Ecase-340 
2  R$  143,00  

 41 

Case Gaveta Externa Hd 2.5 Polegadas Externo USB 3.0  - Compatível 

Com SATA 1, 2 e 3 
2  R$104,67  

 42 

Case Gaveta Externa Hd 3.5 Polegadas Externo USB 3.0  - Compatível 

Com SATA 1, 2 e 3 
2  R$206,33  

 43 

Case Transparente Para Hd Sata 2.5" USB 3.0; Transmissão 6 Gpbs - 

Infokit Ecase-300 
2  R$  162,67  

 44 

Computador com processador Intel Core I3 no mínimo setima geração; 

Memória RAM de no mínimo 08 (oito) GBytes de DDR4 SDRAM ou 

tecnologia superior; Placa Mãe com Suporte a dual channel, no 

barramento da memória; Portas USB no mínimo 04 (quatro) portas; 

Armazenamento em SSD 240GB; Interface de rede LAN Ethernet (RJ-45) 

velocidade mínima de 10/100/1000 (gigabit) com padrão IEEE 

802.3;Teclado com suporte para língua Portuguesa Brasil (ABNT2); 

Mouse com conexão USB, não sendo aceito o fornecimento de cabo retrátil 

e resolução mínima de 600dpi; Fonte de alimentação 110/220 Volts com 

variação de no máximo ± 10%; Deverá ser fornecido com o Sistema 

Operacional Microsoft Windows 10 Pro em Português (Brasil) 64 bits 

(licença de teste) 

20  R$ 4.566,33  

 45 

Computador com processador Intel Core I5 no mínimo setima geração; 

Memória RAM de no mínimo 08 (oito) GBytes de DDR4 SDRAM ou 

tecnologia superior; Placa Mãe com Suporte a dual channel, no 

barramento da memória; Portas USB no mínimo 04 (quatro) portas; 

Armazenamento em SSD 240GB; Interface de rede LAN Ethernet (RJ-45) 

velocidade mínima de 10/100/1000 (gigabit) com padrão IEEE 

802.3;Teclado com suporte para língua Portuguesa Brasil (ABNT2); 

Mouse com conexão USB, não sendo aceito o fornecimento de cabo retrátil 

e resolução mínima de 400dpi; Fonte de alimentação 110/220 Volts com 

variação de no máximo ± 10%; Deverá ser fornecido com o Sistema 

Operacional Microsoft Windows 10 Pro em Português (Brasil) 64 bits 

(licença de teste) 

20  R$ 5.683,00  

 46 

Detector De Tensão, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:  Indicador de 

Presença de Fase., Tensão CA: de 90 ~ 1.000V,     Categoria de 
1  R$   96,33  
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Segurança: CAT IV 1000V, Alimentação: 2 x Pilha AAA 1,5V,    

Dimensões (mm): 160 x 20 x 20,    Peso líquido: 55 gramas, 

ACOMPANHAM O INSTRUMENTO: 2 Pilhas AAA 1,5V 

 47 

Disco Rígido 1 TB Sata - 1TB de Memória; - SATA; - 6Gbs; - 64MB; - 3 

5in; 12 meses de garantia; - Tipo Interno; - Padrão SATA; - Capacidade 

1TB; - Taxa de Transferência 6000MB/s (Máximo)RPM7200rpm; - 

Medidas embalagem (L/A/P) 130 / 205 / 25 mm; 

10  R$  499,67  

 48 

Disco Rígido HD SATA 500GB 7200 RPM Interface SATA - 6Gb/s Cache 

16MB Capacidade 500GB, Densidade de área (média) 329Gb/pol2 Setores 

garantidos 976,773,168 Dimensões Físicas Altura 19.98mm (0.787 pol) 

Largura 101.6mm (4.000 pol) Comprimento 146.99mm (5.787 pol) 

Desempenho Velocidade do eixo (RPM) 7200 RPM Latência média 4.16ms 

Tempo de busca de leitura aleatória < 8.5ms Tempo de busca de gravação 

aleatória < 9.5ms 

10  R$   374,67  

 49 Docking station 2.5" e 3.5" conexao usb 3.0 - DP35-A30B 3  R$  463,00  

 50 

Escada de Alumínio Multifuncional 4x3, 2 Plataformas, Número de 

degraus 12 Degraus, Material dos pés Borracha, Aviso Imagens 

Meramente Ilustrativas. 

Modelo Multifuncional 8 em 1, Tipo Escada multifuncional, Tipo Com 

Plataforma de Metal, Material da escada Alumínio, Nº de degraus 12, 

Material dos pés Borracha, Altura reta / auxiliar 3,70m, Antiferrugem / 

anti-derrapante Sim 

1  R$  1.196,00  

 51 

Estabilizador de Tensão de Energia de Potência Máxima em VA 

300VA/300W; Microprocessado True RMS; mínimo de 4 tomadas 

tripolares (padrão N/F/T), atendendo novo padrão NBR 14136:2002; 

Proteção contra subtensão, sobretensão, sobrecarga, curto-circuito e 

sobretemperatura; Filtro de linha contra distúrbios da rede elétrica; 

Tensão nominal de entrada: 115V/220; Tensão nominal de saída: 115V 

(+/- 6% /faixa entre 108,1V - 121,9V); Frequência de entrada 60Hz (+/- 

5Hz); Porta fusível externo com fusível extra;  Fabricado em plástico 

antichama;  Garantia de 12 meses Brasil. 

8  R$  216,33  

 52 

Estabilizador de Tensão de Energia de Potência Máxima em VA 

600VA/600W; Microprocessado True RMS; mínimo de 4 tomadas 

tripolares (padrão N/F/T), atendendo novo padrão NBR 14136:2002; 

Proteção contra subtensão, sobretensão, sobrecarga, curto-circuito e 

sobretemperatura; Filtro de linha contra distúrbios da rede elétrica; 

Tensão nominal de entrada: 115V/220; Tensão nominal de saída: 115V 

(+/- 6% /faixa entre 108,1V - 121,9V); Frequência de entrada 60Hz (+/- 

5Hz); Porta fusível externo com fusível extra;  Fabricado em plástico 

antichama;  Garantia de 12 meses Brasil. 

8  R$ 426,33  

 53 

Estação Solda E Retrabalho Ar Quente: linha completa de equipamentos 

para reposição; - Ferro de solda; - Soprador de ar quente; - Painel de 

controle individualizado; - 2 Display’s digitais para amostragem de 

temperatura; - 2 Knob’s de ajuste do soprador de ar (Vazão e 

Temperatura); - 1 Knob para ajuste da temperatura do ferro de solda; - 2 

Chaves ON/OFF independentes; - Suporte para ferro de solda com 

esponja vegetal; - Suporte para soprador de ar; - 5 Bocais diferentes para 

soprador de ar; - 1 Pinça / Extrator para chip’s SMD; - Estrutura com 

revestimento antiestático; - Alça de transporte; - Garantia Legal de 90 

dias (contra defeitos de fabricação). ESPECIFICAÇÕES: Dimensões: 

~24,5 x 18,5 x 14cm (CxLxA); - Consumo de Potência geral: 400W; - 

Acompanha 1 pinça extratora de chip SMD; - Peso total: 4,9 Kg. 

1  R$ 1.182,67  
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SOPRADOR DE AR QUENTE: - Temperatura do ar quente: 150ºC - 

500ºC; - Potência de consumo: 350W; - Fluxo de ar: 0,3 – 24L/min 

ajustável; - Potência da bomba: 45W; - ESD Safe (Proteção antiestática); 

- 5 Bocais de diferentes tamanhos: ø 2,35 - 4,35 - 6,50 - 7,40 - 9,0mm. 

FERRO DE SOLDA: 

 54 

Extensão Eletrica com 6 Tomadas, Filtro De Linha, Fusivel de Proteção, 

Voltagem: Bivolt 110/220V, Proteção RFI, EMI, Tomadas: 6, padrão NBR 

14136;  Tamanho minimo do cabo 1,5 metros 

40  R$  69,33  

 55 

Ferro De Solda Temperatura Ajustável 60w 220v + 5 Pontas: 

Comprimento: 6.5 cm; comprimento Do cabo: 145 cm; Tensão de 

funcionamento: 220 V; Potência: Ajustável 60 W; tens inclusos: 01 Ferro 

de solda com ponta; 05 Pontas para troca; 01 Descanso. 

1  R$  111,00  

 56 

FONTE ATX, Fonte de Alimentação: 200W (real), Chave Seletora 110 / 

220V, Fan Cooler: 80 x 80mm Silencioso, Pinagem: - 1x 20+4 Pinos, - 2x 

SATA, - 2x CPU 4 pinos 

28  R$  133,00  

 57 

Fonte de alimentação padrão ATX 12V 2.3, Potência real 500 Watts, 

Eficiência: +70%, MTBF de 100.000 horas 25o C, proteção interna contra 

curto circuito OVP/ OCP/ SCP, Entrada AC com chaveamento manual 

110/ 220 V, Baixo ruído acústico, Cabos com capa de proteção, Sistema de 

controle térmico de refrigeração, Ventilador silencioso de 120mm, Normas 

técnicas IEC60950 (segurança elétrica)IEC61000 (segurança 

eletromagnética), Chave Liga / Desliga, +3.3V = 28A / +5V = 15A / +12V 

= 14A / -12V = 0.3A / +5VSB = 2.5A, Dimensões: 150 x 140 x 85 mm. 

Conectores: 01 conector ATX 20+4 pinos, 01 conector ATX12V, 02 

conectores SATA, 02 conectores IDE, 01 conector PCI Express. 

22  R$  344,67  

 58 Fragmentadora de Papeis e Cartões 11L Preta 220V - OF006 10  R$ 609,67  

 59 Fragmentadora De Papel 15 Folhas Cartao/CD 6315A - 220v  2  R$ 2.016,33  

 60 Fragmentadora de Papel C-209B - 220v - 12 Folhas 21L Rápida 10  R$ 1.399,67  

 61 

Fragmentadora De Papel Triturador 14Fls Cds Cartões Grampos Royal 

Hg14 - Wlm8342390 - 220v 
2  R$ 2.101,33  

 62 

Gabinete ATX, Gabinete: Torre Micro ATX, Fonte 200Watts (Inclusa), 

Suporta placas mãe Micro ATX, Suporte a SSD 2,5, Suporte Floppy disk, 2 

portas USB 2.0, Entrada para microfone e saída para fone de ouvido 

(Padrão P2 3,5mm), Áudio: Padrão HD Áudio, Baias: Quantidade de 

baias 5,25: 1 Interna + 1 Exposta, Quantidade de baias 3,5: 2 Interna + 1 

Exposta, Quantidade de suporte SSD 2,5: 1 Interna, 4 slots PCI 

7  R$  253,00  

 63 HD Externo Portátil Expansion USB 3.0 1TB Preto - STEA1000400 2  R$  432,33  

 64 HD Externo Portátil Expansion USB 3.0 2TB Preto - STEA2000400 2  R$   809,67  

 65 HD Externo Portátil Expansion USB 3.0 500GB Preto - STEA500400 2  R$  566,33  

 66 HD Externo Portátil Expansion USB 3.0 5TB Preto - STEA5000402 1  R$ 3.099,67  

 67 

HD para Notebook, Especificações: - Capacidade: 1TB, -Interface: SATA 

3.0 Gbps,, -Rotação: 5400RPM, - Voltagem: 5V, - tamanho: 2,5", - Peso: 

107g 

8  R$ 4.249,67  

 68 

HD para Notebook, Especificações: - Interface: SATA 3.0Gb/s, - 

Capacidade: 500GB, - Cache: 8MB, - RPM: 5400, - Taxa de transferência 

interna: 138 MB/s, - Taxas de transferência: 300 MB/s, - Tamanho: 2.5 

Polegadas 

8  R$   389,67  

 69 

HD SSD 120GB (unidade de estado sólido) com capacidade de 120 GB, 

Formato 2,5 pol; Interface SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) – compatível com a 

versão anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s) até 500MB/s para leitura e 

320MB/s para gravação. 

10  R$   346,33  
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 70 

HD SSD 1TB (unidade de estado sólido) com capacidade de 1TB, Formato 

2,5 pol; Interface SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) – compatível com a versão 

anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s) até 500MB/s para leitura e 350MB/s para 

gravação. 

2  R$ 1.533,00  

 71 

HD SSD 240GB/256GB (unidade de estado sólido) com capacidade de 240 

GB, Formato 2,5 pol; Interface SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) – compatível com a 

versão anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s) até 500MB/s para leitura e 

350MB/s para gravação. 

8  R$  514,67  

 72 

HD SSD 2TB (unidade de estado sólido) com capacidade de 2TB, Formato 

2,5 pol; Interface SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) – compatível com a versão 

anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s) até 500MB/s para leitura e 350MB/s para 

gravação. 

2  R$ 3.349,67  

 73 

HD SSD 500 GB (unidade de estado sólido) com capacidade de 500 GB, 

Formato 2,5 pol; Interface SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) – compatível com a 

versão anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s) até 500MB/s para leitura e 

350MB/s para gravação. 

2  R$  843,00  

 74 HD SSD 970 EVO NVMe 1 TB - MZ-V7E1T0BW 1  R$ 2.263,00  

 75 HD SSD 970 EVO NVMe 500 GB - MZ-V7E500BW 1  R$ 1.229,67  

 76 Hub Anker USB 3.0 de 4 portas, hub USB de dados ultrafino 2  R$ 303,00  

 77 

HUB Vention USB 3.0 Adaptador 4 Portas USB 3.0 Divisor de Alta 

Velocidade 
2  R$   316,33  

 78 

Impressora Laser Monocromática HL-L6202DW; Velocidade de 

impressão de 46 páginas por minuto (A4); Ciclo de impressão mensal 

máxina de 100.000 páginas; Impressão frente e verso automática; 

conectividade flexível com Ethernet Gigabit, Wireless, e impressão através 

de dispositivos móveis; 

4  R$5.333,00  

 79 

Impressora Multifuncional EcoTank L5190; Multifuncional 4 em 1: 

imprime, copia, digitaliza e fax; Alto rendimento 4.500 páginas em preto e 

7.500 páginas em cores; ADF de alta produtividade - 30 páginas | 4,5 ipm; 

Novo design: mais compacto e com tanque frontal para melhor 

visualização; Conectividade completa: USB, Wi-Fi, Wi-Fi Direct, 

Ethernet; 

4  R$4.266,00  

 80 

Impressora Multifuncional Laser Monocromática DCP-1617NW; 

Velocidade de impressão 20 páginas por minuto; Alimentador automático 

de documentos 10 folhas e bandeja de 150 folhas; Conectividade USB, 

Wireless e Ethernet; 

4  R$ 2.399,67  

 81 

Impressora Multifuncional Laser Monocromática DCP-L2540DW; 

Impressão e cópia com velocidade até 30ppm; Impressão frente e verso 

automática; Conexão wireless e ethernet (rede cabeada); 

11  R$ 3.313,00  

 82 

Impressora Multifuncional Laser Monocromática DCP-L5652DN; 

Velocidade de impressão de 40 páginas por minuto; SPDF para 70 folhas 

e frente e verso automático em todas as funções; Plataforma aberta para 

integração (BSI); 

11  R$ 6.116,33  

 83 

Impressora Multifuncional Laser Monocromático de Alta Produtividade 

MFC-L6902DW; Velocidade de impressão de 50 páginas por minuto; 

Conexão USB .2.0, Wireless, Ethernet e NFC; 

4  R$ 8.229,67  

 84 

KIT FERRAMENTAS CONTENDO: 1 Chave de Fenda 3/16" 1 Chave 

Phillips #11 Chave de Fenda 1/8" 1 Chave Phillips #01 Tubo para 

Acessórios e componentes 1 Alicate de Bico Longo 5"  1 Chave de Torque 

T15 1 Pinça 1 Extrator de componentes c/ 3 garras 1 Chave de Fenda 

Soquete 1/4" 1 Chave de Fenda Soquete 3/16" 1 Chave Teste 1 Estojo com 

1  R$   329,67  
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Ziper 

 85 

KIT Parafusadeira Dobrável 4,8V 220V, • Informações Técnicas: - Bateria 

4,8V, - Tensão: 220V, - Encaixe sextavado 1/4", - Rotações por min. 220 

rpm, - Bateria Ni-cd, - Capacidade: 600 mAh, • Conteúdo da embalagem: - 

Parafisadeira a bateria - Adaptador para carregar 3 horas, - Maleta 

plástica - Jogo de acessórios com 80 peças, contendo: :: 1 suporte 

magnético para pontas, :: 9 chaves de porcas de: 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 

13mm, :: 6 brocas de 50mm: 3 pontas fendas: 4, 5, 6mm / 3 pontas 

phillips: nº 1, 2, 3, - Brocas de 64 x 25mm, :: 12 pontas de fenda: 3, 4, 5, 

5.5, 6, 7 (2 cada), :: 8 pontas phillips: nº 0, 1, 2, 3 (2 cada), :: 16 pozidriv: 

nº 0, 1, 2, 3 (4 cada), :: 10 pontas sextavadas de 2, 2.5, 3, 3, 4, 4, 5, 5, 6, 

7mm (1 cada), :: 7 pontas sextavas de 5/64", 3/32", 1/8", 5/32", 3/16", 

1/4", 9/32" (1 cada), :: 4 pontas quadradas: nº 0, 1, 2, 3 (1 cada), :: 7 

pontas tork: T10, T15, T20, T25, T27, T30, T40 (1 cada) 

1  R$    523,00  

 86 Limpa Contato Spray 300ml 6  R$  28,00  

 87 MEMORIA 16GB DDR3 1333MHZ 12  R$    596,33  

 88 

Memória 2048 MB PC DDR3 1333 MHz Capacidade: 2GB Tecnologia: 

DDR3 - DIMM Frequência: 1333MHz Numero de Vias: 240-pin CL(IDD): 

9 ciclos Potência de operação máxima: 2.100W Temperatura de 

Operação: 0°C a 85°C Temperatura de armazenamento: -55°C a +100°C 

2  R$ 219,33  

 89 

Memória 4gb Ddr3-1333 RoHS; Padrão DDR3; 4GB de capacidade; 

Modelo de perfil baixo. - Latência: 9-9-9 - Velocidade: DDR3 1.333MHz - 

Tensão: 1,5V - Padrão: DDR3-SDRAM (240 pinos) - Outras informações: 

SPD: 9-9-9 / 1.333MHz / 1,5V Temperatura: 0 ~ 85ºC (Em operação) / -55 

~ 100ºC (Armazenado) 

2  R$  263,00  

 90 

Memória 4gb DDR4; Especificações: Capacidade de 4 GB; Tipo de 

memória RAM: não ECC; Velocidade 2400MHz (PC4-19200); Tipo: 

DDR4; Pinagem: 288-pin; Ciclo: CL17 DIMM 

2  R$ 369,67  

 91 

Memória 8gb Ddr3-1333 RoHS; Padrão DDR3; 4GB de capacidade; 

Modelo de perfil baixo. - Latência: 9-9-9 - Velocidade: DDR3 1.333MHz - 

Tensão: 1,5V - Padrão: DDR3-SDRAM (240 pinos) - Outras informações: 

SPD: 9-9-9 / 1.333MHz / 1,5V Temperatura: 0 ~ 85ºC (Em operação) / -55 

~ 100ºC (Armazenado) 

4  R$  503,00  

 92 

Memória 8gb DDR4; Especificações: Capacidade de 8 GB; Tipo de 

memória RAM: não ECC; Velocidade 2400MHz (PC4-19200); Tipo: 

DDR4; Pinagem: 288-pin; Ciclo: CL17 DIMM 

4  R$   566,33  

 93 

Memoria DDR2 800MHz 2GB - Latência: CL6 - Velocidade: DDR2 

800MHz - Tensão: 1,8V - Padrão: DDR2-SDRAM (240 pinos) 
2  R$  216,33  

 94 

Mochila para Notebook até 16", composta de Poliester, no minimo um 

compartimento acolchoado para o seu notebook, Dois bolsos laterais para 

armazenar pequenos acessórios e dois bolso frontal para guardar 

materiais escolares e documentos, com Alças ajustáveis, Fechamento por 

Ziper, dimensões minimas 48x18x33cm. 

10  R$ 116,33  

 95 

Monitor 18,5 LED WIDESCREEN, Tela 18,5" Widescreen (painel 

LCD/LED) , Resolução:1366 x 768 @ 60 Hz (HD) , Contraste: 

20.000.000:1,Brilho:200cd/m2 Tempo de resposta: 5 ms , Número de 

cores: Maior que 16 Milhões , Ângulo de visão: Horizontal 90º, 

Vertical50º Conexões: RGB, Fonte de Alimentação : Interna - 100~240V - 

50/60 Hz , Voltagem: Bivolt , Itens Inclusos: Cabo de força, cabo RGB, 

manual (CD), certifi cado de garantia, base e monitor 

10  R$ 966,33  

 96 

Monitor 27" LED Widescreen, Especificações: Exibição: - Tamanho do 

Painel: Wide Screen de 27,0 "(68,6 centímetros) 16:09, - Tipo de Painel: 
4  R$ 2.226,33  
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AH-IPS resolução verdadeira: 1920 x 1080, - Full HD: 1080p, - Pixel 

Pitch: 0,311 milímetros Brilho (Max): 250 cd, - ASUS Relação de 

Contraste Inteligente: 80000000:1 (ASCR), - Ângulo de visão: 178º / 178º, 

- Tempo de resposta: 5ms (Gray to Gray), - Cores do ecrã: 16,7 M, 

Recurso de vídeo: - Splendid Video Intelligence Tecnologia Splendid Video 

Modos predefinidos: 6 modos (Mode Mode sRGB / Cenário / Teatro / 

Modo Padrão / Modo Night View Mode / Modo de Jogo), - Selecção da 

tonalidade da pele: 3 modos de Seleção de Cores, - Temperatura: 4 Modos 

QuickFit (Letter/A4/Alignment Planilha / Foto modos) suporte HDCP, 

Recursos de Áudio: - Alto-falantes estéreo: 3W x 2 RMS estéreo com Bang 

& lufsen ICEpower, Hotkey Conveniente: - SPLENDID Preset Mode Vídeo 

Seleção Auto, - Ajuste de brilho, - Ajuste de Volume, - Selecção de entrada, 

- QuickFit, I / O Ports: - Sinal de entrada: HDMI x2 / D-Sub / DVI-D (via 

cabo HDMI-DVI), - PC de entrada de áudio: 3,5 milímetros mini-jack AV, 

- Entrada de áudio: 3,5 milímetros mini-jack, Frequência do Sinal: - 

Analógico: 30 ~ 80 KHz (H) / 56 ~ 76 Hz (V), - Digital: 30 ~ 80 KHz (H) / 

56 ~ 76 Hz (V), Energia: - Consumo: <29.1W, - Modo de economia de 

energia: <0.5W, - Modo Desligado: <0,5W, - Tensão: 100 ~ 240V (50-

60Hz), Projeto Mecânico: - Cores do Chassis: Prata + Preto, - Inclinação: 

+20º ~ -5º, - Design Slim. Conteúdo da Embalagem: - Monitor, - Cabo 

VGA, - Cabo de áudio, - Cabo de alimentação, - Adaptador de 

alimentação, - Guia de início rápido, - HDMI para DVI cabo 

 97 Monitor LED 21.5´ Widescreen, Full HD (1920X1080p), HDMI/VGA 10  R$ 1.526,33  

 98 

Mouse Óptico 3 Botões Scroll Especificações: - Compatível com: Windows 

10, Windows 7, Windows Vista, Windows 98/2000/XP/Pro/Home/Media 

Center Edition/Tablet PC Edition - Interface: USB - Cor: Preto - Botões 

personalizáveis - Design ergonômico - 3 Botões Scroll 

40  R$     28,00  

 99 

Mouse Óptico sem Fio Prata -Mouse sem fio com scroll; -Design 

anatômico; -Conexão USB; -800 dpi; Alimentação: 2 Pilhas tipo AA; 

Wireless; Equipamentos compatíveis: PC e Notebook Cor: Prata Conteúdo 

da Embalagem: 1 Mouse e Manual de Instruções Peso líq. Aproximado do 

produto(kg):250g Garantia do Fornecedor: 12 meses 

16  R$    69,67  

 100 

Nobreak 1000va com no mínimo 4 tomadas de saída; Tipo tomada tripolar 

NBR 14136; Potência 1000VA; Led indicativa de operação; Proteção: 

Contra subtensão; Contra sobreaquecimento; Contra surtos de tensão; 

Contra sobretensão; Descarga total da bateria; Proteção contra descarga 

total das baterias; Proteção telefônica fax/modem, em conformidade com a 

Norma UIT K-20; Tensão nominal de entrada: seleção automática 

115V/220V; Tensão nominal de saída 115V, Frequência de entrada 60Hz 

+/- 5Hz; Chave liga / desliga temporizada para evitar o acionamento 

acidental ou involuntário.  Baterias Internas: 1 ; Tempo de Autonomia: 15 

a 30 minutos dependendo da carga de informática. Cor Preta. Garantia de 

12 meses Brasil 

2  R$  1.093,00  

 101 

Nobreak 1400va Bivolt com conexão para bateria externa - NBR 14136 -

Nobreak interativo com regulação on-line. -Microprocessado. -Tensão: 

Bivolt automático com saída 115V~ -Tomadas: 05 no padrão NBR 14136. 

-Extension Cord: Extensão com mais 04 tomadas. -Led: Indica o modo de 

operação. -Função Battery Saver. Proteção: Contra potência excedida em 

modo rede/bateria. -Conector: Tipo engate rápido para expansão de 

autonomia. -Comunicação Inteligente: USB (acompanha cabo). -Garantia: 

01 ano -Gerenciamento de Energia; -Gerenciamento de Missões Críticas; 

-Monitoramento Remoto; Itens Inclusos: 1 Extension Cord; 1 Fusível 

2  R$  1.863,00  
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Reserva; 1 Manual de Instruções (em português);1Nobreak 

 102 

Nobreak 1800va Bivolt - NBR 14136 -Gerenciamento de Energia; 

Gerenciamento de Missões Críticas; -Monitoramento Remoto; -

Acompanha Extension Cord. -Filtro de linha. -Estabilizador interno com 4 

estágios de regulação. -Forma de onda senoidal por aproximação 

(retangular PWM). -DC Start: permite que o nobreak seja ligado na 

ausência de rede elétrica. -Battery Saver: evita o consumo desnecessário 

das cargas da bateria,preservando a sua vida útil. -Autodiagnóstico de 

bateria: informa quando a bateria precisa ser substituída. -Recarga 

automática da bateria em 4 estágios, mesmo com o nobreak desligado. -

Conector do tipo engate rápido para conexão do módulo de bateria 

externo ao nobreak. -Recarregador Strong Charger: possibilita a recarga 

das baterias mesmo com níveis muito baixos de carga. -True RMS: analisa 

os distúrbios da rede elétrica e possibilita a atuação precisa do 

equipamento. Ideal para redes instáveis ou com geradores. -

Microprocessador RISC/FLASH de alta velocidade: aumenta a 

confiabilidade e o desempenho do circuito eletrônico interno. -Autoteste: 

ao ser ligado, o nobreak testa os circuitos internos, garantindo assim o seu 

funcionamento ideal. -Interativo - regulação on-line. -Inversor 

sincronizado com a rede (sistema PLL). -Circuito desmagnetizador: 

garante o valor de tensão adequado para equipamentos de informática, 

áudio e vídeo (cargas não lineares). - Led colorido no painel frontal: 

indica as condições de funcionamento do nobreak - modo rede, modo 

inversor/bateria, final de autonomia, subtensão, sobretensão, entre outras 

informações. -Alarme audiovisual: sinalização de eventos como queda de 

rede, subtensão e sobretensão, fim do tempo de autonomia e final de vida 

útil da bateria, entre outras informações. -Botão liga/desliga temporizado 

com função Mute: evita o acionamento ou desacionamento acidental, além 

de desabilitar o alarme sonoro após a sinalização de algum evento. -

Gabinete plástico antichama. -Fusível rearmável  

2  R$ 2.599,67  

 103 

Nobreak 700va com no mínimo 4 tomadas de saída; Tipo tomada tripolar 

NBR 14136; Potência 700VA; Led indicativa de operação; Proteção: 

Contra subtensão; Contra sobreaquecimento; Contra surtos de tensão; 

Contra sobretensão; Descarga total da bateria; Proteção contra descarga 

total das baterias; Proteção telefônica fax/modem, em conformidade com a 

Norma UIT K-20; Tensão nominal de entrada: seleção automática 

115V/220V; Tensão nominal de saída 115V, Frequência de entrada 60Hz 

+/- 5Hz; Chave liga / desliga temporizada para evitar o acionamento 

acidental ou involuntário.  Baterias Internas: 1 ; Tempo de Autonomia: 15 

a 30 minutos dependendo da carga de informática. Cor Preta. Garantia de 

12 meses Brasil. 

18  R$ 743,00  

 104 

Notebook A515-55G-588G; PROCESSADOR Intel Core i5-1035G1; 

MEMÓRIA RAM 8GB; TELA 15.6” com design ultrafino; Resolução: Full 

HD (1920x1080); PLACA DE VÍDEO Nvidia GeForce MX 350 com 2 GB 

de memória GDDR5 dedicada; ARMAZENAMENTO 256 GB SSD PCIe 

3.0 NVMe x2 (M.2 2280); Webcam Acer HD com 1280x720 de resolução e 

gravação de áudio e vídeo em 720p; Wireless (Wi-Fi) Compatível com 

IEEE 802.11 a/b/g/n/ac; Bluetooth 5.0; Bateria de 3 células (Li-Íon) 48Wh 

3220 mAh 15.2 V; Fonte de alimentação: Bivolt; Teclado: Tipo membrana 

em português do Brasil padrão ABNT 2; 

1  R$ 8.526,33  

 105 

Notebook de 14” (LED) com processador i3, Marcas de referência: DELL, 

HP, AOC, Características Técnicas 
4  R$ 5.849,67  
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• Processador: Intel Core i3 minimo setima geração - 2.7 Mhz (ou 

superior); • Memória RAM: 6GB DDR3 – 1333 MHz;• HD: 500GB; • 

Dispositivos: o  Teclado: Padrão Português ABNT2; o  Mouse: Touchpad 

com sensor de rolagem vertical; o  Microfone embutido; o  WEBCAM 

integrada – 1.3 megapixel; o  Placa de Rede Ethernet: 10/100/1000 

(Gigabit); o  Placa de Rede Wireless 802.11 N (B/G); o  Leitor de Memory 

Card Integrado. • Bateria: Em lítio de 06 células; • Cor: Acabamento 

predominante em tonalidades escuras ou metalizadas; • Display: LED 14" 

TFT (1366 x 768) de alta Definição e alto brilho - Anti-Reflexo; . 

Acessórios: • Manuais e documentação em português brasileiro; • Fonte / 

Carregador Bivolt. Software (sistema operacional): • Windows 10 Pro x64 

- em Português do Brasil. Garantia • 12 (doze) meses – Em rede de 

assistência técnica autorizada em todo território nacional. 

 106 

Notebook L340 81TR0006BR; Processador Intel® Core™ i5-9300HF 

(2.4GHz; 8MB Cache); Sistema Operacional Windows 10 Home; Tela 

15.6" Full HD WVA (1920x1080) Antirreflexo; Memória 8GB (1x8GB) 

DDR4 2400MHz; Armazenamento 256GB SSD M.2 NVMe; Alto-falantes 

(2x 1.5W) com certificação Dolby Audio; Gráficos: NVIDIA® GeForce® 

GTX 1050 3GB; Portas 1x USB tipo C, 2x USB 3.1, 1x HDMI, RJ-45, 

Combo audio/microfone; Bateria de 3 células - 45Wh; Bluetooth 4.2; 

Câmera HD (720p); Slot Kensington Lock; Teclado retroiluminado azul 

(padrão ABNT), Teclado numérico; Touchpad; Ethernet 100/1000; 

Wireless 1x1 AC 

2  R$ 9.183,00  

 107 

Notebook Processador, Modelo Intel® Core™ i7 7ª Geração,  velocidade 

2.7 GHz - 3.5 GHz com função Turbo Boost. Memória 

Cache4MBCacheDriver lê e grava DVD CD, Tipo de monitor LED, 

Polegadas15,6", Resolução1366x768.Memória Capacidade 16 GB, 

Expansível Sim 32 GB (2 slots no total)., Barramento da memória DDR4, 

Clock da memória 2133 MHz. HDD Capacidade 2 TB,Velocidade 

derotaçãoHD5400RPM,SistemaOperacionalModeloWindows10ConexãoH

DMI,comsuporteHDCP.Bluetooth4.0,TipodetecladoPortuguêspadrãoABN

T,Tecladonuméricointegrado,PadrãodotecladoABNT, Touchpad com 

função multitoque.Webcam HD / HDR, resolução de 1280 x 720, Leitor de 

cartões, Leitor de cartão SD., Placa de rede,EntradapadrãoRJ-45 

tipoGigabit10/100/1000.,Placawireless,Wireless padrão - 802.11 b/g/n, 

Placa de vídeo Tipo dedicada Modelo NVIDIA® GeForce® 940MX com 

4GB - DDR5 com capacidade 4 GB , Som, Áudio de alta definição, com 

dois alto-falantes estéreo. Softwares inclusos, Alimentação 

Notebook/Ultrabook Bateria recarregável. Fonte Bivolt. Bateria Tipo 

Bateria de 4 células (2800 mAh), Duração da bateria Até 7 horas de uso, 

Conexões: 1 conexão USB 2.0, 2 conexões USB 3.0, 1 saída HDMI com 

suporte HDCP, USB Type-C port: USB 3.1 Gen 1, 1 leitor de cartão SD, 1 

entrada para fonte carregadora de bateria, 1 porta no padrão combo para 

microfone / fone de ouvido, 1 porta de rede no padrão RJ-45 

2 
 R$ 

12.466,67  

 108 Omada Hardware Controller - OC200 8  R$ 1.096,67  

 109 Omada Hardware Controller - OC300 8  R$  1.119,67  

 110 

Pasta Térmica 100g Cooler Dissipador Bga Notebook , Características do 

Produto: Pasta térmica de silicone com 100g, Condutividade Térmica: 0,4 

w/mk*, Cor: Branca levemente brilhante, Temperatura de trabalho: até 

250ºC, Consistência: Pastosa , Componente básico: Silicone alto peso 

molecular, Exudação: 0,4%, Quantidade: 100g 

10  R$     26,67  

 111 PEN DRIVE, com capacidade mínima de 08 GB; compatível com interface 40  R$     38,00  

mailto:_________@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/


 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO 

ADM. 2021/2024 

 Página 40 de 55 

 

Prefeitura Municipal de Aliança – TO, End. Rua David Araujo, nº 071, Centro, Fone 063 3377-1592, CEP: 77.455-000 

CNPJ nº 25.042.219/0001-84, E-mail: licitacaoalianca2021@gmail.com. http://www.alianca.to.gov.br  

USB 2.0 ou superior; possuir conexão “plug & play” sem a necessidade 

de instalação de drivers ou programas para seu reconhecimento nos 

sistemas operacionais Windows e Linux; com proteção do conector USB 

tipo "A" macho. Garantia de 12 meses Brasil 

 112 

Pendrive 16 Gb Características técnicas: - Capacidade de memória 

interna: 16 GB; compatível com interface USB 2.0 ou superior; possuir 

conexão “plug & play” sem a necessidade de instalação de drivers ou 

programas para seu reconhecimento nos sistemas operacionais Windows e 

Linux; com proteção do conector USB tipo "A" macho. Garantia de 12 

meses Brasil 

40  R$     53,00  

 113 Pendrive BAR PLUS USB 128GB - MUF-128BE3/EU 1  R$ 286,33  

 114 Pendrive BAR PLUS USB 64GB - MUF-64BE3/EU 2  R$  209,67  

 115 Pendrive FIT Titan Gray Plus 256GB - MUF-256AB/EU 2  R$  429,67  

 116 Pendrive FIT Titan Gray Plus 32GB - MUF-32AB/EU 2  R$ 186,33  

 117 Pendrive FIT Titan Gray Plus 64GB - MUF-64AB/EU 2  R$   198,00  

 118 

Placa de Rede PCI Express 10/100/1000, compatível com: IEEE 802.3, 

IEEE 802.3 u, IEEE802.3ab 
28  R$    149,67  

 119 PLACA DE VIDEO PCI EXPRESS 8  R$    546,33  

 120 

PLACA DE VIDEO PCI EXPRESS: Interface: PCI-E 2.0 16x. API 3D: 

Microsoft DirectX 12 API (feature level 11_0); OpenGL 4.4. Memória: 

Clock eficaz da memória: 1800 MHz; Tamanho da Memória: 2048 MB; 

Interface de memória: 64-Bit; Tipo de memória: DDR3. Portas:1 x HDMI; 

1 x VGA;1 x DVI-D.  

8  R$ 816,33  

 121 PLACA MAE FCLGA 1150 DUAL CHANEL MEMORIA 8  R$  666,33  

 122 

Régua Extensora com 6 Tomadas Régua extensora com 6 Tomadas 

tripolares (2P 

T),InterruptorLigar/Desligar,Fusíveldeproteção,FusívelreservaeAnti-

chamas.CertificadopeloINMETROTensãomáx.suportada:10A- 250V  

40  R$    38,00  

 123 Roteador Wi-Fi 6 Dual Band Gigabit AX1500 (Archer AX10) 4  R$  733,00  

 124 Roteador Wi-Fi 6 Dual Band Gigabit AX3000 (Archer AX50) 4  R$ 1.003,00  

 125 SUPORTE DE CPU com rodas 40  R$     78,00  

 126 Suporte multiuso para cpu, nobreak e estabilizador em mdp com rodinha 32  R$    69,67  

 127 Suporte para CPU MD9 com rodas 6951 24  R$   149,67  

 128 

SWITCH 08 PORTAS Interface: 8 Portas RJ45 10/100/1000Mbps com 

Auto Negociação / AUTO MDI / MDIX; Consumo de Energia: Máximo: 

4.63W (220V/50Hz); Fonte de Alimentação externa: 100-240VAC, 

50/60Hz; Capacidade de Comutamento: 16 Gbps; Padrões e protocolos: 

IEEE 802.3; IEEE 802.3u; IEEE 802.3ab; IEEE 802.3x; Tamanho de 

Buffer: 2Mbit; Jumbo Frame: 15KB; Switch Gerenciavel; 

4  R$     226,33  

 129 

Switch 16 Portas 10/100M Especificações: - 24 portas 10/100/1000 Mbps 

com negociação de velocidade automática (N-Way); Switch Gerenciavel; 
4 

 R$         

483,00  

 130 

Switch 24 Portas 10/100M Especificações: - 24 portas 10/100/1000 Mbps 

com negociação de velocidade automática (N-Way); Switch Gerenciavel; 
4  R$  1.259,67  

 131 

Teclado e Mouse Sem Fio Multimidia Slim 2.4Ghz ABNT2 Preto. 

Especificações: Conexão automática, conecte a entrada USB e começe a 

usar; Possui design elegante além de manter suas mãos em uma posição 

agradável. Compatibilidade: Windows ou Mac OS; Teclado: Alimentação 

1 Pilha AAA;  Dimensões (mm) 435 x 135 x 23; Teclas macias e 

silenciosas; Teclas de perfil baixo: Proporcionam uma digitação 

silenciosa e confortável. Mouse: Alimentação 1 Pilha AAA; Dimensões 

(mm) 57 x 9 x 26 cm; Tecnologia 2.4GHZ: Permite o uso em até 8 metros 

8  R$     146,00  
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de distância 

 132 Teclado USB Preto ABNT-2 Standard 55  R$      44,67  

 133 Telefone com fio Pleno 4080055 - Preto ou Grafite 32  R$     109,33  

 134 

Telefone com Fio TC-60 - ID com Identificação de Chamadas e Viva-Voz - 

Preto 
8  R$   319,67  

 135 

Telefone Sem Fio TS-2510 com Display Luminosos, Identificador de 

Chamada e Tecnologia DECT 6.0 - Preto 
20  R$    206,67  

 136 Telefone Sem Fio TS-3110 Preto 60  R$   180,00  

 

4. DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA. 

a) A  entrega deve começar imediatamente após a assinatura do contrato/ARP. 

b) O prazo para começar a entrega dos equipamentos/materiais será de até cinco dias úteis mediante a 

ordem de fornecimento. 

c) A entrega dos equipamentos/materiais, será no Almoxarifado, no horário das 08h00min até as 14h00, 

na Rua 13 de maio nº 114.  

d) Os equipamentos/materiais deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte, não causando prejuízo à sua entrega em perfeitas condições. 

e) Os equipamentos/materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco dias, pelo responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

f) Os equipamentos/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de cinco dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

g) Os equipamentos/materiais serão recebidos definitivamente no prazo de cinco dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos equipamentos/materiais. 

h) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

i)O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato/ARP. 

j)O valor ofertado deve abranger as despesas com montagem e aplicação que deverão ser de obrigação da 

empresa ganhadora. 

 

5. RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS/MATERIAIS 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta no contrato/ARP. 

b) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os objetos em desacordo com este Termo de 

Referência e o instrumento contratual. 

 

6. VIGENCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a)Durante a vigência do Contrato/ARP, a CONTRATADA deverá: 
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• A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

• Efetuar a entrega dos equipamentos/materiais em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, e prazo de garantia ou validade; 

• Em caso de equipamentos e equivalentes, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

• Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

• Comunicar à Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

• Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

a) São obrigações da Contratante: 

• Receber os equipamentos/materiais no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

• Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos equipamentos/materiais 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

• Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos 

equipamentos/materiais fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

• Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

• Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos 

equipamentos/materiais, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

• A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

9.OBRIGAÇÕES COMERCIAIS, TRIBUTÁRIAS E OUTRAS. 

  A CONTRATADA assumirá a responsabilidade por todos os encargos e obrigações 

previstos na legislação, decorrentes da venda, obrigando-se a saldá-los na época própria;  

  A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere a 

CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão 

pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

com a Contratante.  

 

10. PAGAMENTO 

  O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento definitivo dos equipamentos/materiais da presente licitação, mediante apresentação dos 
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seguintes documentos: 

• Nota Fiscal eletrônica em formato normal /fatura discriminativa, devidamente atestada pelo gestor 

do contrato; 

• Certidão Negativa de Débitos/CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social- 

INSS/Receita Federal; 

• Certidões do FGTS-CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

• Certidão Conjunta da quitação de Tributos Federais e Divída Ativa da União, expedita pela 

Secretaria da Receita Federal; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo TST Tribunal Superior do Trabalho; 

• Prova de regularidade para com Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

• A apresentação da nota fiscal/ fatura com incorreções ou desacompanhas da documentação 

requerida no subitem 13.1, implicará na sua devolução à CONTRATADA para regularização, 

devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

  

11.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente: Dotação: 

0003.0015.04.122.0004.2002 Administração ( Administração geral) Elemento de Despesa-  449052000 

ficha orçamentária 16; 0003.0301.04.122.0004.1066 Administração ( Administração geral) Elemento de 

Despesa-  449052000 ficha orçamentária 31; 0003.0301.04.122.0004.1073 Administração ( 

Administração geral) Elemento de Despesa- 449052000 ficha orçamentária 395; 

0003.0301.04.122.0004.2004 Administração ( Administração geral) Elemento de Despesa-  449052000 

ficha orçamentária 45; 0003.0301.04.122.0005.2110 Administração ( Administração geral) Elemento de 

Despesa- 449052000  ficha orçamentaria 412; 0003.0304.18.122.0004.2014 Gestão Ambiental ( 

Administração geral) Elemento de Despesa-  449052000 ficha orçamentária 416; 

0003.0305.20.122.0004.2031 Agricultura ( Administração geral) Elemento de Despesa-  449052000 ficha 

orçamentária 413; 0003.0311.13.122.0004.2043 Cultura ( Administração geral) 

Elemento de Despesa-  449052000 ficha orçamentária 198; 0003.0313.26.782.0005.1072 Transporte ( 

Transporte rodoviário) Elemento de Despesa-  449052000 ficha orçamentária 231; 

0003.0301.04.122.0004.1011 Administração ( Administração geral) Elemento de Despesa-  449052000 

ficha orçamentária 30; 0004.0309.10.122.0022.2112 Saúde (Administração Geral) Elemento de despesa – 

449052000 ficha orçamentária 411; 0004.0315.10.301.0010.1024 Saúde (Atenção básica) Elemento de 

despesa – 449052000 ficha orçamentária 417; 0004.0315.10.301.0010.1074 Saúde (Atenção básica) 

Elemento de despesa – 449052000 ficha orçamentária 426; 0004.0315.10.304.0010.2116 Saúde ( 

Vigilância sanitária) Elemento de despesa – 449052000 ficha orçamentária 414; 

0006.0018.12.361.0018.1023 Educação (Ensino fundamental) Elemento de despesa – 449052000 ficha 

orçamentária 136; 0006.0018.12.361.0018.1028 Educação ( Ensino fundamental) Elemento de despesa – 

449052000 ficha orçamentária 137; 0006.0018.12.361.0018.2015 Educação (Ensino fundamental) 

Elemento de despesa – 449052000 ficha orçamentária 385; 0006.0019.12.361.0018.2018 Educação 

(Ensino fundamental) Elemento de despesa – 449052000 ficha orçamentária 159; 

0005.0307.08.244.0011.1025 Assistência Social (Assitência comunitária) Elemento de despesa- 

449052000  ficha orçamentária 316; 0005.0307.08.244.0011.2032 Assistência Social (Assistência 

comunitária) Elemento de despesa – 449052000 ficha orçamentária 322; 0005.0307.08.244.0011.2037 

Assitência Social ( Assistência comunitária) Elemento de despesa – 449052000 ficha orçamentária 380; 

0005.0307.08.244.0011.2040 Assitência Social ( Assitência comunitária) Elemento de despesa – 

449052000 ficha orçamentária 383; 0005.0307.08.244.0011.2064 Assitência Social (Assitência 

comunitária) Elemento de despesa – 449052000 ficha orçamentária 368; 0005.0307.08.244.0011.2065 

Assistência Social (Assistência comunitária) Elemento de despesa – 449052000 ficha orçamentária 371. 
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12.CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO  

  Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada antes da apresentação e da aceitação da 

nota fiscal atestada em conformidade do fornecimento dos equipamentos/materiais, pelo setor 

competente da Contratante e enquanto houver pendência relativa à liquidação de obrigação 

financeira em virtude de penalidade ou inadimplência, à apresentação de documentação exigida em 

disposição do ato convocatório, legal ou regulamentar, à regularidade fiscal. 

 

13. FISCAL DE CONTRATO  

A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos 

os esclarecimentos porventura requeridos pela CONTRATANTE, que designará um representante 

para acompanhar a entrega dos equipamentos/materiais; 

  A existência da fiscalização da CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou altera a 

responsabilidade da CONTRATADA, na entrega dos equipamentos/materiais. 

 

 

Aliança do Tocantins - TO, 24 de Junho de 2021. 

 

 

 

_______________________________ 

ELVES MOREIRA GUIMARÃES  

PREFEITO MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS 

 

___________________________________ 

RAIMUNDO NONATO RODRIGUES SOUZA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

_____________________________________ 

JOSIEL ANTÔNIO BERTICELLI 

SECRETÁTIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

_____________________________________ 

ROSANGELA RODRIGUES GUIMARÃES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 
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MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 00__/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00__/2021, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00__-2021/PP0__.  

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob o nº 25.042.219/0001-84, com sede na Rua David Araújo Rodrigues, nº 71, Fone 063 3377-

1715, CEP: 77.455-000, centro, Aliança do Tocantins/TO, neste ato representada pelo Senhor Prefeito 

Elves Moreira Guimarães, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 476.832.281-68, Cédula de 

identidade nº 2.628.055, SSP/GOI, residente e domiciliado na rua 110, nº 116, Quadra 18, Lote 11, Setor 

Jardim Aliança, Aliança do Tocantins – TO. 

 

ÓRGÃO PARTICIPANTES 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO, Estado 

do Tocantins, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 14.837.176/0001-

07, situado na Rua Sabino da Silveira, s/nº, CEP: 77.455-000, centro, Aliança do Tocantins – TO, neste 

ato representado pela Gestora Rosangela Rodrigues Guimarães, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF 

sob o nº 004.951.841-01, portador da Carteira de Identidade sob o nº 386.2166 SSP/GO, residente e 

domiciliado na rua 110, nº 116, Quadra 18, Lote 11, Setor Jardim Aliança, Aliança do Tocantins – TO. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO, Estado do Tocantins, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 11.341.025/0001-75, situado à 

Avenida Bernardo Sayão, s/nº, Cep. 77.455-000, centro, Aliança do Tocantins – TO, neste ato 

representado por seu Gestor Josiel Antônio Berticelli, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 

025.885.201-11, portador da Carteira de Identidade sob o nº 786107 SSP/TO, residente e domiciliado na 

Avenida Lucy, s/nº, Quadra 12, Lote 15, Centro, Aliança do Tocantins – TO. 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob o nº 30.412.551/0001-23, com sede na Rua Davi Araújo Rodrigues, nº 71, centro, Aliança do 

Tocantins – TO, representado pelo Gestor do Fundo Municipal de Educação, o Sr. RAIMUNDO 

NONATO RODRIGUES DE SOUZA, brasileiro, casado, Formação Acadêmica: Normal Superior, Pós 

Graduado em Gestão Escolar, inscrito no CPF sob o nº 86.877.821-68 e RG: 331.250 residente e 

domiciliada à Rua Avenida Aliança, Quadra 50, Lote 21, Cep. 77.455-000 Jardins dos Buritis, Aliança do 

Tocantins – TO. 

 

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROMITENTE CONTRATADA:_____________________________________, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. ________________, com sede na 

_____________________________________, _________, neste ato representada pelo Sr. 

__________________________, __________, ______, __________, portador do CPF sob o n. 

_______________e Carteira de Identidade sob o n. ______________, residente e domiciliado na 

_______________________, _________, na cidade de _______________-____., resolvem celebrar o 

presente Contrato, que se regerá pelas Cláusulas e condições que seguem: 

 

01 - DOS FUNDAMENTOS 

O presente Termo decorre da Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto nº 10.024/19, Decreto Municipal 

nº 067/2020, Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Estadual nº 5.344/2015, Lei 

Complementar nº 123/2006, LC 147/2014, e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, considerando a 

classificação das propostas e a respectiva homologação da licitação na modalidade Pregão Eletrônico para 

Registro de Preço nº 003/2021, RESOLVEM registrar os preços da empresa, nas quantidades estimadas, 

de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no 

Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, para formação do SISTEMA 
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DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, destinado às aquisições futuras sujeitando-se as partes às normas 

constantes das Leis e Decretos supracitados e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 

obrigacional às partes, com característica de compromisso. 

 

02-DO OBJETO: 

2.1 - Constitui o objeto do presente: ___________________________________________ 

____________________________________________________________________. 

 

03- DO VALOR: 

3.1 - O preço dos equipamentos/materiais a serem entregues, deverá estar em conformidade com a tabela 

abaixo especificada, cuja validade será de 12(doze) meses a partir da data da assinatura.  

 

ITEM QUANT UNID 

DESCRIÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS MARCA 

 

VALOR 

UNIT  

 VALOR 

TOTAL  

01         

02         

Valor Total estimado dos Itens R$: __________ (_________________________________). 

Fica expressa que todas as despesas geradas para execução do avençado serão de inteira responsabilidade 

do fornecedor registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas. 

 

Parágrafo primeiro - Para a comprovação do recebimento dos equipamentos/materiais, será confiada a 

02 (dois) testadores autorizados pela autoridade competente, que observarão o recebimento definitivo 

após a conferência e comprovação de sua quantidade, qualidade e se os mesmos foram entregues de 

acordo com os termos do edital e seus consectários, bem como desta Ata, sob pena de rejeição dos 

mesmos, atestando-o em 02 (dois) dias úteis, a contar da data da apresentação da NF/FATURA. 

 

04-DOS PAGAMENTOS: 

4.1 - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento definitivo do objeto da presente licitação, mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Nota Fiscal eletrônica em formato normal /fatura discriminativa, devidamente atestada pelo gestor 

do contrato; 

b) Certidão Negativa de Débitos/CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social- 

INSS/Receita Federal; 

c) Certidões do FGTS-CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

d) Certidão Conjunta da quitação de Tributos Federais e Divída Ativa da União, expedita pela 

Secretaria da Receita Federal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo TST Tribunal Superior do Trabalho; 

f) Prova de regularidade para com Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante;  

4.2 A apresentação da nota fiscal/ fatura com incorreções ou desacompanhas da documentação 

requerida, implicará na sua devolução à CONTRATADA para regularização, devendo o prazo de 

pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

 

05-DOS CUSTOS OPERACIONAIS: 

5.1 - Correrão por conta exclusivas da CONTRATADA, não gerando nenhuma responsabilidade ou ônus 

para a CONTRATANTE, todos os encargos sociais, fiscais, tributários, trabalhistas, acidentes, danos a 

terceiros, indenizações e multas decorrentes do presente independentemente da época em que os mesmos 

mailto:_________@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/


 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO 

ADM. 2021/2024 

 Página 47 de 55 

 

Prefeitura Municipal de Aliança – TO, End. Rua David Araujo, nº 071, Centro, Fone 063 3377-1592, CEP: 77.455-000 

CNPJ nº 25.042.219/0001-84, E-mail: licitacaoalianca2021@gmail.com. http://www.alianca.to.gov.br  

forem cobrados pelos órgãos competentes; e ainda, todas as despesas diretas e indiretas necessárias à 

execução, pela CONTRATADA, da presente Ata de Registro de Preço. 

 

06-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, ELEMENTO DE DESPESA E FONTE DE 

RECURSO: 

6.1 - Os recursos orçamentários necessários à execução do presente contrato correrão por conta do 

orçamento vigente, de acordo com a dotação orçamentária: DOTAÇÃO: ______________. ELEMENTO 

DE DESPESA: _______________. FONTE DE RECURSO: 

__________________________________________. 

 

07- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

7.2 Poderá a Administração, mesmo comprovada à ocorrência mencionada no parágrafo anterior, optar 

por cancelar a Ata e providenciá-lo em outro procedimento licitatório. 

7.3 Fica facultada a Administração em firmar as contratações que poderão advir, pela Ata de Registro de 

Preços, podendo ser adquirido o mesmo objeto ora registrado, por outros meios previstos legalmente. 

7.4 Caso evidenciado que o valor registrado em Ata torna-se superior ao praticado no mercado será 

convocado o classificado em primeiro lugar, para negociações, e tendo estas frustradas, convocados os 

remanescentes pela ordem de classificação para assim fazê-lo. 

7.5 Caso evidenciado que o valor registrado em Ata torna-se inferior ao praticado no mercado, o vencedor 

classificado em primeiro lugar declarar a impossibilidade de fornecimento nos preços registrados, este 

será liberado do compromisso, sem aplicações de penalidades, sendo os demais remanescentes 

convocados, em ordem de classificação para assim fazê-lo 

7.6 Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado na forma da Lei, de acordo com o art. 57 da Lei 

8.666/93 ou rescindido antes do prazo, desde que não observadas as normas deste contrato e as exigências 

legais relacionadas, não gerando nenhum ônus para a CONTRATANTE. 

 

08- OBRIGACÕES DA CONTRATANTE: 

8.1- São obrigações da Contratante: 

a) Receber os equipamentos/materiais no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos equipamentos/materiais recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas dos 

equipamentos/materiais fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos 

equipamentos/materiais, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

09- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1 - Durante a vigência do Contrato, a CONTRATADA deverá: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução da 
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entrega dos equipamentos/materiais e, ainda: 

b) Efetuar a entrega dos equipamentos/materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes à: marca, e prazo de garantia ou validade; 

c) Em caso de equipamentos e equivalentes, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, os 

equipamentos/materiais com avarias ou defeitos; 

f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDANTES 

NÃO PARTICIPANTES: 

10.1 Em atendimento ao disposto no Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, o quantitativo 

decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.2 As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador e, no caso, 

após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. Após a autorização do órgão 

gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

10.3 Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão ou 

entidade solicitante, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de 

Preços. 

10.4 É expressamente vedada à subcontratação do objeto deste Edital, sob pena de anulação da 

contratação e da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista. 

 

11- DAS PENALIDADES: 

11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 

justificativa aceita pelo Prefeito Municipal de Aliança do Tocantins - TO, resguardada os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado do 

contrato, pela recusa em assiná-lo, o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente 

convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor total 

estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total do 

objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

d) Advertência. 

 

11.2 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 

previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a responsabilização da 

licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

11.3 - A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Aliança do Tocantins - TO, via 

Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 

notificação enviada pelo Município de Aliança do Tocantins - TO. 

11.4 - O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente no Município de Aliança 

mailto:_________@gmail.com
http://www.alianca.to.gov.br/


 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO 

ADM. 2021/2024 

 Página 49 de 55 

 

Prefeitura Municipal de Aliança – TO, End. Rua David Araujo, nº 071, Centro, Fone 063 3377-1592, CEP: 77.455-000 

CNPJ nº 25.042.219/0001-84, E-mail: licitacaoalianca2021@gmail.com. http://www.alianca.to.gov.br  

do Tocantins - TO, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 

crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

11.5 - À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato/ARP, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida, 

ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar 

e contratar com o Município de Aliança do Tocantins - TO, pelo período de 05 anos se credenciado for, 

sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e nas demais cominações legais. 

11.6 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. Em qualquer hipótese e havendo aplicação de 

sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa.  

 

12. DO PRAZO DE ENTREGA, FORMA E LOCAL DE ENTREGA.  

12.1 A entrega deve começar imediatamente após a assinatura da Ata de Registro de Preço. 

12.2 O prazo para começar a entrega dos equipamentos/materiais será de até cinco dias úteis mediante a 

ordem de fornecimento. 

12.3 A entrega dos equipamentos/materiais, será no Almoxarifado, no horário das 08h00min até as 

14h00, na Rua 13 de maio nº 114.  

12.4 Os equipamentos/materiais deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a 

permitir completa segurança durante o transporte, não causando prejuízo à sua entrega em perfeitas 

condições. 

12.5 Os equipamentos/materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco dias, pelo responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da Ata de regiatro de Preço, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

12.6 Os equipamentos/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de cinco dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

12.7 Os equipamentos/materiais serão recebidos definitivamente no prazo de cinco dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos equipamentos/materiais. 

12.8 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

12.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

12.10 O valor ofertado deve abranger as despesas com montagem e aplicação que deverão ser de 

obrigação da empresa ganhadora. 

 

13. DO RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS/MATERIAIS 

13.1 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

13.2 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os equipamentos/materiais em desacordo com 

este Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preço. 

 

14. DOS TRIBUTOS 

14.1 É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais resultantes 

desta Ata de Registro de Preço, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência 

Social. 
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Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da 

Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos desta Ata de Registro de Preço entre a mesma e 

seus empregados. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na 

Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93, 

e no processo em epigrafe.  

 

16. DO FORO: 

16.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Gurupi - TO, para dirimir quaisquer ações judiciais oriundas 

da presente Ata de Registro de Preço. 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam a presente na presença das testemunhas abaixo, para 

todos os fins de direito. 

 

Aliança do Tocantins - TO, _______, de_________________ de 2021. 

 

_______________________________________ 

MUNICÍPIO DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO 

Elves Moreira Guimaraes 

Prefeito Municipal 

 

_____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Josiel Antônio Berticelli 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

 

_____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Raimundo Nonato Rodrigues de Souza  

Gestor do Fundo Municipal de Educação 

 

_________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

Rosangela Rodrigues Guimarães 

Gestora do Fundo Mun. de Assistência Social  

 

_________________________ 

Representante Legal 

CONTRATADA 
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MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE SITUAÇÃO 

REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO. 

 

 

ÀO 

MUNICÍPIO DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº .: _________ 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº . : ___________ 

 

 

 A (Nome Da Empresa), com sede no endereço ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob 

no nº. __________, representada neste ato por seu _____________ in fine assinado, devido ao interesse 

em participar da licitação em epígrafe que se encontra autuada no Processo Administrativo nº ______/ 

Pregão Eletrônico - SRP Nº003/2021, cujo objeto é a 

_____________________________________________________________________________________

_________________________________, promovida pelo MUNICÍPIO DE ALIANÇA DO 

TOCANTINS - TO, DECLARA, sob as penas da Lei, que:  

a) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo 

Licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

b) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não 

mantendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

 

 

__________________-____, ____ de ___________ de 2021. 

 

 

 

________________________ 

Assinatura do Licitante   

(Nome do responsável/cargo e Carimbo) 
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MODELO - DECLARAÇÃO QUE CONHECE E ACEITA OS TERMOS DO EDITAL  

 

 

ÀO 

MUNICÍPIO DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº .: _________ 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº . : ___________ 

 

Prezado Senhor, 

 

Serve a presente para encaminhar em 01 (uma) via nossa proposta relativa à licitação em referência, 

DECLARAMOS QUE:  

 

A) Temos pleno conhecimento e concordamos com o inteiro teor do Edital da presente licitação; 

B) Recebemos do Municipio de Aliança do Tocantins - TO, todas as informações necessárias à 

elaboração da nossa proposta; 

C) Estamos cientes e concordamos com os métodos de fornecimento e pagamentos especificados no 

Edital; 

D) Obrigamo-nos a aceitar o direito do Municipio de Aliança do Tocantins - TO, de escolher a proposta 

que lhe parecer mais vantajosa, de acordo com as condições estabelecidas no Edital, podendo a mesma 

desistir ou anular esta licitação sem que nos caiba o direito a qualquer indenização, compensação ou 

reembolso pela exclusão ou rejeição de nossa proposta no todo ou em parte; 

E) Concordamos que a validade da presente proposta perdurará durante todo o processo licitatório. 

 

 

____________________________ , ________ de _______de 2021 

 

 

 

________________________ 

Assinatura do Licitante 

(Nome do responsável/cargo e Carimbo) 
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MODELO - DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO 

INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002) 

 

 

ÀO 

MUNICÍPIO DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº .: _________ 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº . : ___________ 

 

 

 

A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº______________________, 

sediada ___________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ SSP/____ e CPF nº 

______________________,DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua 

habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO –  SRP Nº003/2021 , estando ciente das penalidades aplicáveis 

nos casos de descumprimento. 

 

 

 

 

 

_______________ , ________ de _______de 2021 

 

 

 

 

________________________ 

Assinatura do Licitante 

(Nome do responsável/cargo e Carimbo) 
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MODELO - DECLARAÇÃO DE SUPERVINIENCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR COM 

ÓRGÃO PÚBLICO DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART.87 C/C O PARÁGRAFO ÚNICO 

DO ART. 97 DA LEI N° 8.666/93. 

 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO – SRP n° ____/2021. 

 

(licitante) ___________________, inscrito no CNPJ n° _______________, por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr. (ª) ________________ portador da Carteira de identidade n°______ e do 

CPF n° ___________, DECLARA que: 

a) Para fins do disposto nos incisos III e IV do art.87 c/c o parágrafo único do art. 97 da Lei n° 

8.666/93, que não está suspensa, não é impedida e nem é declarada inidônea de licitar com o 

Órgão Público; 

b) Que se responsabiliza pela sua disponibilidade para a execução do objeto do contrato 

decorrente do presente procedimento licitatório, na forma do art. 76 da Lei 8.666/93; 

c) Para fins do disposto no §2º do art. 32 da Lei n° 8.666/93, alterado pela Lei n° 9.648/98, que 

inexistem, até a presente data, fatos impeditivos à sua habilitação no presente procedimento 

licitatório, obrigando-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato 

impeditivo da habilitação. 

 

 

E por ser a expressão da verdade firmo o presente. 

 

 

_______________ , ________ de _______de 2021 

 

 

 

 

________________________ 

Assinatura do Licitante 

(Nome do responsável/cargo e Carimbo) 
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MODELO - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

ÀO 

MUNICÍPIO DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº .: _________ 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº . : ___________ 

 

 

A ______, CNPJ nº ________, com sede à ______, neste ato representado pelo(s) Senhor 

(s)________(Diretor ou Sócio), RG nº ______, CPF nº _______, nacionalidade _______, estado civil 

_______, profissão _________,  endereço ________ pelo presente instrumento, DECLARA, para fins de 

comprovação no Pregão Eletrônico –  SRP Nº003/2021 , sob as sanções administrativas cabíveis e sob 

as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

____________________________ , ________ de _______de 2021 

 

 

________________________ 

Assinatura do Licitante 

(Nome do responsável/cargo e Carimbo) 

 

 

1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
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